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SEGUNDA-FEIRA, 28 DE JULHO DE 1969

Conselho Ferroviário Nacional
RESOLUÇÕES

O Conselho Ferroviário Nacional,
na 1403 Reunião Ordinária, de 11 de
abril de 1969, tsolveu:

Res. n9 43-69 — CFN — Aprovar
contratos celebrados entre o DNIPF
e as firmas Construtora Rodoviária
União S. A. — CRUSA, Fernando
Scarpelli S. A. e Sabóla Campos S.
A., para execução de serviços no tre-
cho Itapeva — Ponta Grossa, Tronco
Sul nos Estados de Sã',c) Paulo e Pa-
raná. — Processo n9 6-69 	 C.

O Conselho Ferroviário Nacional,
na 4119, Reunião Ordinária, de 18 de'
abril de 1969, resolveu:

Rs. 44-69-CFN — Tomar conheci-
mento da comunicação do Diretor-
Geral do D.N.E.F., pelo Ofício nú-
mero 69-DV, de 12 de março de 1969,
da prestação de contas da Estrada
cie Ferro Tocantins, exercício de 1985.
— Processo n9 167.65-CFN.

Res. n9 45-69-CFN — Aprovar mi-
nuta de têrmo aditivo ao contrato
aprovado pela Resolução n9 107,68.
CFN e celebrado, em 22 de maio de
1968, entre o DNEF e a RFFS/A,
para aplicação da dotação de NCr$
3.500.00000 no prosseguimento das
obras de unificação e remodelação
dos transportes suburbanos do Esta-
do da Guanabara. — Processo nú-
mero 37.68.CFN.

O Conselho Ferroviário Na&onal,
na 4129 Reunião Ordinária, de 25 de
abril de 19G9, resolveu:

Res. n9 46-69-CFN — Aprovar con-
trato entre o DNEF e a Companhia
%Brasileira de Usinas Metalúrgicos

GERENCIA DO MERCADO
DE CAPITAIS

DESPACHOS DO GER.ENTB
De 17 de Julho de 1969, deferindo,

"na forma dos pareceres o requerido
1/4310s processos na.:

Sociedade Corretora
a) Alteração contratual — mud(Lla

•to de denominação:
A-69-1485 — Corrêa e Carvalho —

Correra de Câmbio e Valõres IstraiR
ada — Instrumento de 17 de abril

ople 1909, adotada a denominação
i i'Nordeste — Corretora de Câmbio O
:Yalères MobIliárioa Ltda."

Soaledgdes Distra)ladora3
a) ,Alteraçdo contratual:

, A-69-3059 — ~ominas — Distri
bnidora de Tittilos e Valõre,s Mobilia.
rios 1itda. — Instrumento de 28 de
Junho de 1269.

b) Aumento de capitai — alteraça
contratual:

• A-69-2758 — GENIA — Sociedad
Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários Ltda. — De NOr$
25:200,00 para NCr$ 51.000,00 — Ins7

!aumento de 24 de abril de 1969.
A-69-2933 — Nerval — Distribuido-

ra de Títulos e Valóres Mobiliários
Ltda. — De NCr$ 25.000,00 para ...
NCr$ 40.000,00 — Instrumento de 25
de junho de 1969.

A-69-2976 — Urinas — Distribuido-
ra de Títulos e Valõres Mobiliários
Ltda. — De NCr$ 6.000,01) para .
Ner$ 100.000,00 — Instrumento .de
24 de junho de 1969.

INSPETORIA DE BANCOS
Serviço Regional de Fiscalização

Financeira — São Paulo
DESPACHO DO CHEFE

De 15 de julho de 1969, deferindo,
na forma dos parecerès, o requerido
no processo n°:

Aumento de capital e reforma de
estatutos

SP-217-59 — Banco „ziuxiliar dte SãO
Paulo S. A. — De NCr$ 23.")00.(Y 0,00
para NCr$ 28.000.000,00.

—
Delegacia Regional em Belo

Horizonte
SERVIÇO REGIONAL

OA INSPETORIA DE BANCOS
DESPACHO DD CHEi.E

lie 18 de julho de 1939, chf rirão
ria forma dos pareceres, o requerido
no processo BII-B-6)-8 .- Banco
Mercantil de 1‘.1inas Gerais S. A. —
Belo Horizonte — Mines G 'roa:.

Reforma	 estatuto -- orla. 59
parágrafo 39, 24, 29, ler,is a-f, pa-

NCr$ 11.170,60, sendo NCr$ 3.225,00
correspondentes a serviços não pra.
vistos e Neli 7.945.60 à medição fi-
nal, relativamente ao contrato cele-
brado, em 14 de dezembro de 1965,
para construção de ponte sóbre o

•canal de Santo Agostinho, Ligação
Japeri-Terminal Marítimo de Santa
Cruz. — Processo n9 157.65.CM.

Res. 48-69-CFN — Aprovar con.
trato celebrado entre o D.N.E.F. e
a Companhia Brasileira de Usinas
Metalúrgicos . para aquisição de para-
fusos com porcas para trilhos de....
37/kg/m e arruelas de pressão para
os mesmos parafusos, destinados à
ligação Jundiapeba-Ribeirão Pires e
Pires do Rio-Brasília. — processo nú-
mero 5-69-CFN.

O Cónselho Ferrovlárlo Nacional,
na 4179 Reunião Ordinária, de 9 de
maio de 1969, resolveu:

Res. n9 49.69.CFN — a) mandar
cancelar o aditivo apostila feito no
contrato entre o DNEF e a Constru-
tora Lima & Silva Ltda., assinado era
24 de novembro de 1966; b) autorizar
o Diretor Geral do DNEF a prorro..
gar o prazo do contrato em lide até
2 de outubro de 1969, dentro do qual
deverão ser concluídos os trabalhos
e realizada a medição final; c) reco-
mendar que do nõtto Aditivo Apostila
conste a autorização a que se refere
a alínea b) supra; d) não autorizar
mais prorrogação de prazo do con-
trato focalizado, além da concedida.
na alínea b). — Processo n9 83.66.
CM.

O CoLselho Ferroviário Nacional
maio de 1969, resolveu:

Res. n9 50169-CFN — Aprovar o Urino Final de Ajuste de Contas cele-
brado entre o DNEF e a Sociedade de Engenharia e Terrap/enagem Alberto
Ltda. — SETAL, com o fim de prover o contrato de suporte financeiro e
capacitar o pagamento dos vali:ires apurados em medição final dos serviços
executados entre as estacas 6759 a 7560, do trecho Surubi-Pres do Rio. —
Processo 65163-CFN.

Res. n9 516-CFN — Aprovar alterações no Orçamento Analítico do
DNEF, aprovado pela Resolução 12169-CFN, de 30 de janeiro de 1969, para
atender ao aumento de despesas à conta dos Elementos Orçamentários ...
3.1.1.1 — Pessoal Civil; 02.04 Gratificação por Representação de Gabi-
nete; 3.1.5.0 — Despesas de Exercícios Anteriores; 103 Serviços de Ter-
ceiros, sem alteração do total de elemento — 3.0.0.0 — Despesas Cor-
rentes, na forma abaixo:

a) Suplementar
3.0.0.0 — Despesas Correntes
3.1.0.0 — Despesas de Custeio
3.1.1.0 — Pessoal
3.1.1.1 — Pessoal Civil

Ner$
02.04 — Gratificação por Representação de Gabinete ...- 	 62. 800,00

3.1.5.0 — Despesas de Exercícios Anteriores
103 — Serviços de Terceiros 	 	 20.000,00

Total 	 	 82.800,00

rágrafos 1049 e supressão do artigo
— A.G.E. de 18 de junho de 1989.

RetificaOes

No Diário Oficial de 22 do Corren-
te, no item I, letra "a" (23 linha)

Onde se lê:	 com ou ser corre.
Oto

Lela-se: com ou sem correção ...
Na altinatura
'Onde se lê: Ernane Galvas, Pre,s1.

cr

MINISTERIO -DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAIVIENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE FERRO

e
Letawse: Ernane Gaivões, Pres1-; ao montante dos recursos próprios do

dente	 Banco;

para forneçimento de parafusos oorn
porcas, arruelas para parafusos e
grampos de linha tipo cabeça de ba-
rata para trilhos de 37/Kg/m. Pro-
cesso n9 2-69-CFN.
• Res. 47.69.CFN — Aprovar Têrmo
Final de Ajuste de Contas celebrado
entre o DNEF e a Sociedade Téci.l.
os de Engenharia e Construções —
STEC S. A., para pagamento de ..

No mesmo Diário, na Circular n9 128
— no preâmbulo, 33 linha

Onde se lê: visando a completar as
disposições
Leia-se: visando a, ecinplementaa:

az disposições
No item 12, letra "a"

• Onde se lê: o volume dos depósitos
	  do Banco;

Leia-se: a) o volume dos depósitos
não poderá ultrapassar o equivalente

na 4199 Reunião Ordinária, de 16 de



EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAC

— As assinaturas vencidas po.
derão ser suspensas sem prévio

DIRUTOR OBRAI.

ALBERTO DE BR1TTO PEREIRA

CHEFE DO ortwiço on euoLteAnésno	 em" DA nnçÃo on nap-AÇ-10
J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO MAMAR/NES
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ASSINATURAS
REPA11110ES E PARTICULARES 	 FUNcioNÁniog	 i

Capital e Interior: 	 Capital e Interiorp, 	 )
Semestre 	 , NCr$ 18.00 Semestre ....... NCr$, 13,50
Ano `	  NCr$ 36,00' Ano 	 , NCr$ 27,00

Exterior: ''	 Exterior:
Ano 	 &s.,. NCr$ 39,00 ¡Ano -	 , NCr$ 30,00

- Para evitar interrupção na
remessa dos Órgãos oficiais a re.
novação de assim:tura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

— Na parte superior do ende-
rêç'b estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês c o ano em que findará.

— 'As assinaturas das Reparti,
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de je4
pereiro,

— A remessa de vai:ires, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme,
tidos aos assinantes que os soli,
citarem no ato da assitultura.

NÚMERO AVULSO
— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

b) Reduzir:
3.C.0.0 — Despesas Correntes
3.1.0.0 — Despesas de Custeio
3.1.1.0 — Pessoal
3.1,1.1 — Pessoal Civil

01.01 — Vencimentos 	
3.1 5.0 — Despesas de Exore:cios Anteriores

101 — _Pessoal 	

Total

62.800,00

82.800,00

20.000,00

Te ado em vista resolução do an-
tigo Conselho Executivo, hoje Con-
selhc Administrativo do DNER, de 28
de • aneiro de 1969, que apreciou a
maté 'ia constante do processo nú-
mero 32.297-61, resolveu esta Altar

a) Rescindir o Contrato 	
PG-E 3-282-64, com a firma Cintel —
Comi raio Indústria, Terraplanagem

e Eng unharia Ltda., com fundamento
na le ra "a", n9 2 da cláusula VIII,
do ir strumento contratual;

b) Reter a caução, na forma do
item 3, da cláusula IX, do instru-
ment contratual, com a conseqüen.
te re iersão à receita autárquica;

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
DECISAO c) Aplicar o pena prevista no Item

III, cio art. 136 do Decreto-lei nu-
mero 200-67,, com a declaração de
inidoneidade da firma Cintel — Co-
niéscio Indústria, Terraplanagem e
Engenharia Ltda., com sede no Es-
tado de São Paulo e seus Diretores
Murillo Fontes, Heli,s Martins e Ira-
cy Borges da Motta, para contrata-
rem com a a Administração Pública;

d) Adotar as medidas cabíveis à
reparação judicial por perdas e da-
nos, se constatado que a inexecução
da obra conduziu a nova cori4rata-
ção de valor maior.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de
1969. — Eliseu Resenoe, Diretor
Geral.

COIISELHO NACIONAL DE P ORTOS E VIAS NAVEGÁVEIS
Ata d s 613 9 Reunião, Ordinária, cio

Cons slho Nacional de Portos e vias
Navegáveis, realizada no dia trás de
junh ) de mil novecentos e sessenta
e no ,e.

Co uselheiros presentes:
Hild(brando de Araujo Goes — Pre-

sidente.
Luis Clóvis de Oliveira — Diretor-

Geral.
Man, ,e1 Poggi de Arauj6 —

SUNAlkiAN.
Julio Cesar de Almeida Dutra —

• MM.
Benje mim Eurico Cruz — MTPS.
Waldemiro Rocha — BNDE.
Waldp Mário da Costa Araujo —

CNT.
Aos tiês dias do mês de junho de

mil noN acentos e sessenta e nove, na
sala de reuniões clfã CNPVN, situada

Praça Meuá, número dez, nesta
cidade do Rio de Janeiro, realizou-se

sexcentésima décima terceira reu-
nião, ordinária, do Conselho Nacional
de Portos e Vias Navegáveis, sob a
presidência do Eng° Hildebrando de
Araujo Goes e a presença dos Conse-
lheiros acima riezaionados. Ata: Lida
e discutida é Aprovada a ata da 6129
Reunião. Ordem do Dia: Com a pa-
lavra o Conselheiro Júlio Cear Dutra
passa a relatar os Processos CNPVN
93-69, 97-69 e 99-69 referentes a afo
ramento de terreno de marinha em
nome de Adh etnar Amaro Pereira
Lima e outras. O Voto do Relatar é
favorável aos aforamentos solicitados
de vez que não interferem em zona
de futura expansão portuária. Posto
em discussão e votação é Aprovado
(Resolução 613.1-69). A seguir, o Con-
selheiro Benjamim Cruz passa a r.e-

2014 Segunda-feira 28
	•••n•••••••n•n••n•~1•n•n••••••• n

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte 11)	 Julho de 1969
_	 --•-•ffiur

i-,- As Repartições Públicas de.
terão entregar na Seção de Co ,
rnunicações do Departamento de
Imprensa Nacional, até às 17 ho-
ras, o expediente destinado à pu-
5licação.

— As reclamações pertinentes
1 .zatéria retribuída, nos casos de
3rro ou omissão, deverão ser

i ormulaclas por escrito à Seção
tle Redação, até o quinto dia útil

• • ubseqüente à publicação no
,1rgão °Nal.

— A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do públi-
t o, de 11 às 17h30 min.

— Os originais, devidamente
a Itenticados, deverão ser decaio,
grafados em espaço dois, em uma
s.l face do papel, formato 22x33:
a; emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.

— As assinaturas podem ser
tcmadas em qualquer época do
aao, por seis meses ou um ano,
e:Teto as para o exterior, que
scrnpre serão anuais.

Iatar o Processo CNPVN 99-67 refe-
rente ao V Têrmo Aditivo para os
serviços de recuperação do Porto de
Rufie, PE, firmado entre o DNPVN
e a firma Radio S. A. O Voto do Re-
lator é pela aprovação do Tanto Adi.
tivo em aprêço, conforme parecer da
Assessoria Técnica do CNPVN. Posto
em -discussão e votação é Aprovado
(Resolução 613.2-69). Com a palavra
o Conselheiro Wãldomiro Rocha passa
a relatar o Processo CNPVN 350-67
referente ao 1° Têrmo Aditivo para
construção de 29 via de acesso para
construção do quebramar do Pôrto de
Recife, Estado de Pernrínbuco. O
Conselheiro-Relator vota peia aprova-
ção do Termo Aditivo em a,prêço, ten-
do em vista os esclarecimentos pres-
tados pela Direção-Geral do DNPVN.
Põsto em discussão e votação é Apro-
vado (Resolução 613.3-69). Comunica-
ções: O Conselheiro Waldo Araujo
comunica que o Sr. Ministro deverá
assinar amanhã a Portaria que homo-
loga o projeto e orçamento para cons-
trução de espieão de proteção da Praia
de Iracema. CE, e solicita que o res-
pectivo contrato seja incluído em pau-
ta na próxima reunião. O Sr. Presie
dente declara que o pedido será aten-
dido, esclarecendo que o processo em
aprêço não fôra incluído na pauta
desta reunião em virtude de entendi-
mento unânime processado na última
reunião. O Sr. Presidente lê a homo-
logação das seguintes Resolucões do
CNPVN: 593.1-69, 594.1-69 e 596.1-69
referentes a aforrrento de terreno de
marinha e 586.2-09 que aprovou modi-
ficarão de projeto e orçamento para
as obras de compi ementação dos via-
dutos de acesso à ponte sóbre o Rio
Paraíba e cais do Matadouro, Campes
RJ. Com a palavra o Conselheiro
Diretor-Geral tece consideracões a
respeito do Relatório do DNPVN do
,xercicio de 1968. Comenta, em segui-
aa, a viaeem que fèz ao Rio Grande
do Sul, em com panhia co Sr. Mnis-
tro quando foram entregues novos
oiumeestes ao Parto rio Rio Grande.
aünnTilira a seguir, que teve oportu-
nidade dC dar posse ao Comte. Coim-
bra, na direnão da COSEPS, e comen-
ta a situacão atual do Pôrto de San-
tos g suas perspectivas. Ainda c ran a
palavra o Cor eelheiro Diretor-Geral
comunica que a concorrência inglêsa

para equipranentos portuários chegou
ao seu término e dá conhecimento a0
Plenário das firmas que irão torne-,
cê-los. Nada mais havendo a tratar,'
o Sr. Presidente agradece a presença
de todos e dá por encenados os tra•
balhos, dos quais, eu, Heloisa Tava-
res Cais de Oliveira, Secretária do
Presidente do CNPVN, lavrei a pree
sente Ata, que lida e achada confor-
me por todos, vai assinada por mim,
pelo Presidente e demais Conselhei-
ros presentes. Rio de Janeiro, 3 de

' Cata 
de 1969. — Heloisa Tavares

Cala de Oliveira.
Ata da 610 Reunião, Ordinária. do

Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, realizada no dia seis d.e

Junho de mil novecen tos e sessenta
e nove.

Conse\heiras presentes:
Hildebrando de Araujo Goes

Presdente
Manoel Poggi de Araujo

SUNAMAM
Júlio Cesar de Almeida Dutra

MM
Benjamim Eurico Cruz — MTPS
Waldomiro Rocha — BNDE
Waldo Mário da Costa Araujo —

CNT
Aos seis dias do mês de junho de

mil novecentas e sessenta e nove, na
sala de reuniões do CNPVN, situada
à Praça Maná número dez, nesta ci-
dade do Rio de Janeiro realizou-se a
sexcentésima décima quarta reunião,
ordinária, do Conselho Nacional de
Portos e Vias Navegáveis, sob a presi-
dência do Eng. Hildebrando de Arau-
jo Coes e a presença dos Conselhei-
ros acima mencionados. Ata: lida e
discutida é Aprovada a ata da 6139
Reunião. Ordena do Dia: Com a pala-.
vra o Conselheiro Júlio Cesar Dutra
nassa a relatar os Processos CNPVN-
50-09 94-69 e 100-69 referentes a aio-
Lamento de terreno de marinha em
nome da firma comercial C.M. Lins
& Cia. Ltda. O voto do Relator é
favorável aos afáramentos solicitados
de vez que não interferem em zona de
futura expansão portuária. Pósto em
discussão e votação é Aprovado (Re-
eolução 614.1/69). A seguir, .c, Conse-
lheiro Benjamim cruz passa' a rela-
tar o Prcces.so CNPVN-56-69 referen-
te ao Termo de Centrai() para ccnstru-

•nnn1
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Ata da 6169 Reunião, Ordinária, do
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis realizada no dia tre-
ze de junho de mil novecentos e
sessenta e nove.
Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araújo Góes —

Presidente.
José Guimarães Berreiros — Di-

retor-Geral Substituto.
Manoel Poggi de Araújo

SUNAMAM
Julio Cesar de Almeida Dutra --

MM
Benjamim Eurico Cruz — MTPS
Waldomiro Rocha — BNDE
Waldo Mário da Costa Araújo --

CNT
Aos treze dias do mês de junho de

mil novecentos e sessenta e nove, na
sala de reuniões do CNPVN situa-
da á Praça Mauá número dez, nes-
ta cidade do Rio de Janeiro realizou-
se, a sexcentésima décima sexta re-
união ordinária, da Conselho Nacio-
nal de Portos e Vias Navegaveis sob
a presidência do Engenheira Hilde-
brando de Araújo Góes e a presen-
ça dos Conselheiros acima meneio
nados. ATA: Lida e discutida é
Aprovada a ata da 6159 Reunião.
ORDEM DO DIA: Com a palavra o
Conselheiro Poggi de Araújo passa
a relatar o Processo CNP 145-67 re-
ferente a consolidação da tarifa do

nal de Portos.e Navegada. OforD1=kfh
que irá, também, a Alemanha, etuécia
e Estados Unidos. O Conselheiro Ben-
jamim Cruz em nome de todos deseja
ao ilustre Almirante uma feliz e efi-
ciente viagem. Nada mais havendo a
tratar, o Senhor Presidente agradece
a presença de todos e dá por encer-
rados,os trabalhos, dos quais, eu, He-
loisa Tavares Cala de Oliveira, Secre-
tária do Presidente do CNPVN, lavrei
a presente Ata, que lida e achada con-
forme por todos, vai assinada por
mim, pelo Presidente e demais Con-
selheiros presentes. Rio. de Janeiro,
10 de junho de 1939.

ção de espigão de proteção da Praia
de Iracema, CE. O Relatar da ma-
téria solicita a retirada de pauta do
processo em aprêço,a de vez que o
Plenário do Conselho ainda não teve
ciência da homologaçSo ministerial re-
ferente a Resolução que aprovou os
respectivos projeto e orçamento, no
que concorda o representante do Mi-
nistério dos Transportes e demais
membros do Conselho. Á segtúr, o
mesmo Conselheiro passa a relatar o
Processo CNPVN 102-69 referente ao
Termo de Convênio firmado entre o
DNPVN e o Govêrno do Estado do
Rio Grande do Sul para dragagem dos
canais do Rio Guaiba e da Lagoa dos
Patos. O voto do Relator é pela apro-
vação do Termo em aprêço, nos têr-
trios do parecer da Assessoria Técnica
do CNP. Posto em discussão e votação
é Aprovado (Resolução 614.2/69). Co-
municações: O Sr. Presidente comu-
nica a homologação das seguintes Re-
soluções do CNPVM: 596.2/69 que au-
torizou a inclusão na Tabela N da Ta-
rifa do Pôrto de Pôrto Alegre de taxa
especial; e 604.3/69 que alterou o Pro-
grama de Aplicação de Recursos do
F.P.N. para o exercício de 1969. Nada
mais havendo a tratar, o Sr. Presi-
dente agradece a presença de todos e
dá por encerrados os trabalhos, dos
quais eu, Heloisa Tavares Cals de Oli-
veira, Secretária do Presidente do
CNPVN lavrei a presente ata, que
lida e achada conforme por todos, vai
assinada por mim, pelo Presidente e
demais Conselheiros presentes. Rio de
Janeiro, 6 de junho de 1969. — He_
loisa Tavares Cala de Oliveira. —
H. Araújo Goes.

Ata da 615a reunião, ordinária, do
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, realizada no dia dez de
junho de mil novecentos e sessenta
e nove

Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araújo Góes — Pre-

siden te.
José Guimarães Barreiros — Dire-

tor-Geral Substituto.
Manoel Poggi de Araújo — SURA-

MAM.
Júlio César de Almeida li*itra —

MM.
Benjam:m Eurico Cruz — MTPS.
Waldomiro Rocha — BNDE.
Waldo Mário da Costa Araújo —

CNT.
Aos dez dias do mês de junho de

mil novecentos e sessenta e nove, na
sala de reuniões do CNPVN, situada
à Praça Mauá, número dez, nesta ci-
dade do Rio de Janeiro, realizou-se à
sexcentésima décima quinta reunião,
ordinária, do Conselho Nacional de
Portos e Vias Navegáveis, sob a presi-
dência do Engenheiro Hildebrando de
Araujo Góes e a presença dos Con-
selheiros acima mencionados. — Ata:
Lida e discutida é aprovada a ata da
6149 reunião. — Ordem do Dia: Com
a palavra o Conselheiro Poggi de
Araujo passa a relatar os Processos
CNPVN 95-69 e 96-69 referentes a afo-
ramento de terreno de marinha em
nome de Haroldo Pontes Vasconcelos
e outro. O voto do Relator é favorá-
vel aos aforamentos solicitados de vez
que não interferem em zona de futura
expansão portuária. Posto em dis-
cussão e votação é aprovado (Reso-

- lução n9 615.1/69). A seguir, o Con-
selheiro Julio Cesar Dutra passa a re-
latar o Processo CNPVN 106-69 refe-
rente a concessão de suprimento a

a6 Carmen Porto Martins, Chefe da Bi-
blioteca. O voto do Relator é no sen-
tido de autorizar o Senhor Diretor-
Geral a conceder o citado suprimento.
POsto em discussão- e votação é apro-
vado (Resolução n 9 615.2/69). Em se-
guida, o Conselheiro Benjamim Cruz
passa a relatar o Processo CNPVN
119 104-69 referente ao Urino de Con-
vênio celebrado entre o DNPVN e a
SUVALE e o Têrmo da Contrato fir-
mado entre o DNPVN e a Companhia
Brasileira de Dragagem para melho-
ramentos das condições de navegabi-
lidade do Rio São Francisco. O voto

do Relator é pela aprovação dos Ter-
mos acima referidos com base no pa-
recer da Assessoria Técnica do
CNPVN. Pôsto em discussão e votação
é aprovado (Resoluções 615.3/69 e
615.4/69). Com a palavra o Conse-
lheiro Waldo Araujo passa a relatar o
Processo CNPVN 103-69 referente ao
Termo de Contrato para fornecimento
e instalação de rede elétrica no Pôsto
de Belém, PA. O voto do Relatar é
pela aprovação do Termo de Contra-
to em aprèço, tendo em vista os cál-
culos para atualização do valor con-
tratual da obra elaborados pelos ór-
gãos técnicos do DNPVN. Posto em
discussão e votação é aprovado (Reso-
lução 615.5/69). Com a palavra o
Conselheiro Julio Cesar Dutra passa
a relatar o Processo CNPVN 81-67
referente a concessão de suprimento
ao Dr. Jorge do Rego Monteiro Fa-
veret, Procurador-Geral do DNPVN.
O voto do Relator é no sentido de
autorizar o Senhor Diretor-Geral do
DNPVN a conceder o citado supri-
mento. Pôsto em discussão e votação
é aprovado (Resolução 615.6/69). O
mesmo Conselheiro passa a relatar o
Processo CNPVN 401-65 referente a
concessão de suprimento ao Dr. Fe-
lipe Constâncio, Chefe da Divisão
Médico Social do DNPVN. O voto do
Relator é no sentido de autorizar o
Senhor Diretor-Geral a conceder o
suprimento em aprêço. Posto em dis-
cusão e votação é aprovado (Resolu-
ção 615.7/69). O Senhor Presidente
retira de pauta o Processo CNPVN 56
de 1969. Com a palavra o conselheiro
Waldomiro Racha passa a relatar o
Processo CNPVN 105-69 referente ao
Convênio financeiro firmado entre o
DNPVN e o DNER.. Após alguns de-
bates, o Conselheiro José Barreiras
pede vista do mesmo a fim de prestaros esclarecimentos solicitados. Comu-
nicaeões: O Almirante Clóvis de Oli-
veira comparece a reunião, a fim de
despedir-se dos membros do CNPVN
nois, que segue para Paris, onde par-
ticipará do 229 Congresso Internado-

Ine,•to do Vitória ES. O voto do Re.
lator é pela consolidação da tarifa,
conforme apresentada pela Direção-
Geral e de acôrdo com parecer da
Assessoria Técnica do CNPVN. Pasa
to em discussão e votação é Aproa
vado (Resolução 616.1-69). O mas-'
rao Conselheiro passa a relatar 0
Processa CNPVN 228-63 reteecn.e a
concessão de suprimento em favor do
Doutor Amadeu Martins, Diretor do
Instituto Nacional de Pesquaas-His
droviárias. O voto do Relato» a no
sentido da autorizar o Senhor Dire-
tor-Geral a conceder o citado sa-
primento. Pôsto em discussão e vo-
tação é Aprovado (Ressieução 	
616.2-69). A seguir, o Conseinairo
Benjamim Cruz passa o reiai ar o
Processo CNP 56-61 reserenlaao
Têrmo de Contrato firmado entre o
DNPVN e a ConSiruss s	 a ira
d- Obras Hidrau ticas paos	 e, a•-•

cução de 700m de espgão de pro.
teção da Praia de Iracema, C. O
voto do Relator é pela anrova eeo cio
contrato em apreço, tendo em viz a
o parecer da Assessoria Técnica do
CNPVN. Pôsto em discussáo e vo-
tação é Aprovado (Resolução ...
616.3-69). O Conselhe'ro Júlio Ca-
sar Dutra vota pela nãa aorra-eo
do contrato em causa, por não inte-
ressar ao complexo ponuário e
bém por utilizar verba do F. P. Ns
sem a necessária justificativa econó-
mica do projeto. Com a passara o
Conselheiro Waldomiro Rocha passa
a relatar - o Processo CNPVel. .
107,69 referente ao Convên'o finan-
ceiro firmado entre o DNPVN e o
DNER. Após alguns debates e de-
vido ao adiantado da hora, o Con-
selheiro José Barreiro; declara que
continua com o pedido de vista para
prosseguimento do estudo da maté-
ria na próxima reun'ão. COMUM-
CAÇÕES: O Conselheiro Júlio Ce.
sar Dutra comunica que o Almhan-
te Hilton Berutti Augusto Moreira
tomou posse na Diretoria de Poetoa
e Costas do Ministério da Marinha.
O Conselheiro Benjamim Cruz de-
clara a satisfação dos membros do
Conselho diante do reconhecimento

.pleno da Direcão_Geral expraao no
Relatório do DNPVN de 1938, do
apoi,s decisivo do Conselho iras aia-
vidades técnicas e administrative.3
do Departamento. Nada mais ha-
vendo a tratar o Senhor Presidenta
agradece a presença de todos e dá
por encerrados ce trabalhos dos
quais, eu Heloisa Tavares Cais d.e
Oliveira Secretária do Presidente do
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis lavrei a presente Ata,
que lida e achada conforme por to-
dos, vai assinada por mim pelo Prea

	

sidente e demais Conselheiros pra 	

	

sentes. Rio de Janeiro, 13 de pl	
fluo de 1969.
Ata da 6179 Reunião Ordinária. aG,

Conselho Nacional de Portes e Vias
Navegáveis, realizada no dia do-
zessete de junho de mil novecentoS
e sessenta e nove.
Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araújo Góes

Presidente.
José Guimarães Berreiros —

reter-Geral Substituto.
Manoel Poggi de Arattio — • •.

SUNAMAM
Júlio Cosas de Almeida Dutra

MM
Benjamim Eurico Cruz — MTPS
Waldomiro Rocha — BNDE
Waldo Mário da Costa Aoaujo

CNT
Joaquim Xavier da Silveira *4

FAC
Aos dezessete dias do mes de

nho de mil novecentos e sessenta e
nove, na sala de reuniões do CNPVN,
situada .à Praça Mauá número dez;
nesta cidade do Rio de Janeiro, rea...
Usou-se a sexcentésima décima séa
tima reunião ordinária do Conselho
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, sob a presidência do Engenhei.
ro Hildebrando de Araújo Odes e a

TURISMO
PROJETOS ESPECÍFICOS

Divulgação ng

PREÇO: NCr$ 0,40i

VENDA

Na Guanabara

Avenida Rodrigues Alves ntn

Agência It

Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasilia

Na sede do



PORTARIA DE 4 DE JULHO
DE 1969

O Diretor Administrativo e Finan-
ceiro do Serviço de Navegação cta
Bacia do Prata S. A. respondendo
interinamente pela Presidência, no
uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art. 22, alínea "g" dos Es-
tatutos Saciais da emprêsa, e

Considerando o despacho do Exmo
Sr. Ministro dos Transportes, datado

de 2 de inalo de 1969, exarado no
Processo MT. n9 919.363, resolve:

N9 92 - Contratar na forma do
art. 413, letra "a" do Regulamento
para o Tráfego Marítimo, o Senhor
Getúlio Antunes da Costa, matri-
culado na Capitania dos Portos do
Estado de Mato Grosso, sob o nú-
mero 7.836, na Categoria de Prático.
- &rufo Saldanha.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA
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presença dos Conselheiros acima
Inenclonados. ATA: Lida e discuti-
da é Aprovada a ata da 6169 Re-
união. ORDEM DO DIA: Com a pa.
lavra o Conselheiro Júlio Cesar Du-
tra passa a relatar o Processo ....
CNPVN 11-68 referente a concessão
de suprimento ao Assessor Altraran-
te Milton de Siqueira Lopes. O voto
do Relator é no sentido de autora.
Zar o Senhor Diretor-Geral a con-
ceder o citado suprimento. Pasto em
discussão e votação é Aprovado
(Resolução n9 617.1-69). A seguir,

o Conselheiro Waldomiro Rocha lim-
ar a relatar o Processo CNPVN
05-69 referente ao convênio linan-

4eiro firmado entre o DNPVN e o
1 )NER. Entretanto, O Conselheiro
José Barreires solicita a retirada de
lauta do referido processo de vez

(11 e o Representante do D. N. E. R.
aão pode estar presente nesta re.
u não. Nada mais havendo a tratar,
o Sr. Presidente agradece a P resen -
çt de todos e dá por encerrados os
ti ibalhos, dos quais , eu Alcusa Ta-
tures de Oliveira Secretária substi-
tuta do Presidente do CNPVN
e, presente Ata que lida e achada
Conforme por 'todos, vai assinada
per mim pelo Presidente e demais
• nselheiros presentes. - Rio de Ja.
• ro 17 de junho de 1969. - Neu-
sa Tavares de Otioeira - H. de
Anulo Góes.

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO
lA BACIA DO PRATA S. A.

PORTARIAS DE 2 DE JULHO
DE 1969

( Diretor Administrativo e Finen-
Cei o do Serviço de Navegação cia
Da ia do Prata S.A., respondendo
tintrinamente pela PreSidêncitt no
uso das atribuições que lhe são 'min.
feri las pelo art. 22, alínea "g" dos
Estatutos Sociais da empresa, a

C)nsiderando o despacho do Exmo.
Sr. Ministro dos Transportes data.
do le 2 de maio de 1969, exarado no
Pro .esso MT. n 9 919.363 resolve:

N 87 - Contratar na forma do
Art. 413, letra "d" do Regulamento
para o Tráfego Marítimo, o Senhor
Don ito Pedroso de Paiva matricula-
do ;ia Capitania dos Portos do Es-
tado de Mato Grosso, sob n9 7.951,
tia Categoria de Prático.

Os efeitos da presente portaria Te-
trok irão á data de 1.6.69.

O Diretor Administrativo e Finan-
ceiro do Serviço de Navegação da
Bacit do Prata S. A., respondendo
internamente pela Presidência, no
Uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art. 22, alínea "g" dos
ratat nos Sociais da emprêsa resolve:

N9 38 - Retificar as Portarias de
mi os 17 - 18 - 19 e 42, passan-

do a: 3 primeiras a vigir a partir
do di), 6.3.69 e a última a partir do
dia 2L.5.69 datas de suas publica-
ções 1 o Diário Oficial.

P01 tTARIAS DE 3 DE JULHO
DE 1969

' O I iretor Administrativo e Finan-
ceiro do Serviço de Navegação da
Bacia do Prata S.A., respondendo
interinamente pela Presidência no

Uso dai atribuições que lhe são confe-
ridas 15elo art. 22, alínea "g" dos Es-
tatuto: Sociais da emprêsa, resolve:

N9 - Exonerar o Prático Júlio
Rodrig les do Nascimento das funções
de Co; nandante do N/C "Paiaguás",

Os efeitos da presente portaria re-
troagir lo è. data de 22.4.69.

N9 I) - Designar o Prático Júlio
Podrig'tes do Nascimento para exer-
cer as Junções de Comandante do Re.
bocado' "Marinheiro Gustavo".

Os e 'eitos da presente portaria re,
troagir to à data de 6.5.69.

N9 9 - Retificar a Portaria n'-
mero .2 de 25.6.69, a qual passa
a ter i 'seguinte redação:

Desig lar o Prático Olivio Ferreira
de Aml rim para exercer as funções
de Coa andante do N/C Nabileque.

Os ei'aitos da presente Portaria re.
trOagirã ) à, data de 14.3.69.

INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL
PORTARIA DE 4 DE JULHO

DE 1969
O Presidente Substituto do Instituto

Brasileiro de Desenvolvimento Florestal,
no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 23 do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 62.018, de 29 de dezembro
de 1967, e tendo em vista as disposições
da Lei n9 4.771, de 15 de setembro de
1965, e do Decreto-lei n° 289, de 28 de
fevereiro de 1967, resolve:

N° 1.026 - 1 9 ) As emprêsas que uti-
lizam ou vierem a utilizar matéria pri-
ma procedente de florestas, em qualquer
forma dc apresentação, que cumpriram
ou vierem a cumprir as exigências pre-
vistas na Portaria n° 784, de 24-1-69, o
Instituto fornecerá a habilitação de que
trata a Lei n° 4.771, de 15-9-65, em seu
artigo 26, alínea li.i e j, necessária para:

realizar exploração florestal;
tranãportar, guardar ou armazenar,

comprar e vender a matéria prima flo-
restal destinada ao suprimento das indús-
trias;

transformar matéria prima proce-
dentes de florestas e transportar, guardar
ou armazenar, comprar e vender os pro-
dutos ou subprodutos resultantes.

â 1° As emprêsas que se dedicam ao
ramo da indústria de beneficiamento ou
de transformação de produtos florestais
(madeira e seus derivados) e/ou desen-
volvem atividades de comércio dessas
mercadorias, inclusive exportação, o Ins-
tituto fornecerá, também, a indispensa-
vel habilitação, observadas as disposições
da citada Portaria n° 784 e as normas
de procedimento contidas na presente.

§ 2° Essa habilitação é constituída
pelo comprovante de registros das em-
prêsas no cadastro do IBDP, classifica-
dos segundo as respectivas atividades, e
da Guia Florestal e correspondentes Fi-
chas de Contrôle.

2°) Para cumprimento do disposto pe-
los artigos 99 até 15 e seus parágrafos,
da mencionada Portaria na 784, as Guias
Florestais serão impressas, adjudicadas,
controladas e fiscalizadas pelas Delega-
cias Estaduais do IBDF, a favor de pes-
soas físicas ou jurídicas, devidamente re-
gistradas e cadastradas, obedecendo às
normas e modêlos constantes dêste ato.

3 9 ) A articulação do sistema de con-
trôle e fiscalização adotado, tom base
nas Guias Florestais, será completado por
Fichas de Registro de Emissões Mensais,
documentos êsseS preenchidos pselos pró-
prios interessados, conforme modêlos A e
B, anexos.

4") As dependências do 1BDF mante-
rão Fichas .de Contrôle da Prcdução,
para regista., da movimentação das Guias
Florestais e Fichas de Registro de Emis-
sões Mensais, de cada firma cadastrada.
Modelo C.

59 ) AS Delegacias Estaduais do ....
IBDF fornecerão, mediante simples pe-

dido, os impressos de Guias Florestais
(1 original com 1 cópia), tipografica-
mente numerados e as respectivas Fichas
de Registro de Emissões Mensais, cai
quantidades suficientes às emissões para
cobertura do volume de proaução tri-
mestral regular do interessado, não po-
dendo, entretanto, ultrapassar o volume
correspondente da reserva florestal, ou
as aquisições de matéria prima industrra.
lizáveis cotaprovadas. (art. 8°, §§ 2°, 39
e 4°, Portaria ri° 784) .

§ 1° esses documentos serão 'orneei-
dos às emprésas que se dedicam ao ramo
da indústria de beneficiamento ou de
transformação de produtos florestais (ma-
deira e seus derivados) e/ou desenvol-
vem atividades de comercio dessas mer-
cadorias, inclusive exportação (art. 11,
Portaria n° 784), no volume das Guias
Florestais entregues pelas mesmas às de-
pendências do 1BD13, relativas as madei-
ras adquiridas, destinadas ao beneficia..
mento ou transformação, à venda no
mercado interno e á exportação.

§ 2° No caso a que se refere o pará-
grafo anterior, na Ficha de Registro de
Emissões Mensais e Fichas de Contrôle
de Produção (modélos ,i<B» c <ÇC») cons-
tara: Emissão limitada até 	 m3
(ou 	  ton.).

§ 39 Resultando saldo positivo entre
o volume das Guias Florestais entregues
conforme parágrafos anteriores e as n4,-
vas emissões autorizadas; a dependênciN
do IBDF anotará nas Guias com volu-
me excedente: Saldo 	  c-..3 (ou
	  Ton.)	 Data •-• Rubrica do
funcionário responsável, devolvendo-as
ao interessado para posterior utilização.

9 4° As emprêsas que utilizam maté-
ria prima florestal, adquiridas em parti-
das avulsas de agricultores ou fazendei-
ros e outros fornecedores que não façam
o comércio habitual do produto, o IBDF
poderá fornecer as Guias Florestais in-
dispensáveis ao transporte do material
lenhoso.

§ 59 Para êsse fim, a empresa inte-
cessada deverá:

a) apresentar, em substituição ao le-
vantamento da reserva florestal e ao
plano de corte ou exploração a que se
referem as alíneas b e c, do § 1°, do ar-
tigo 89 , da Portaria n° 784, de 24-1-62,
uma declaração informando que o supri-
mento de matéria prima à sua indústria
é feito mediante compra de 	
metros cúbicos, por mês, ajustada com
fornecedores avulsos, extraídos em terras
de propriedade dos vendedores, ou ern
terras de terceiros, em decorrência de
contrato de exploração florestal;

b) declarar o nome do fornecedor, a
localidade, o município e o Estado onde
é cortada a madeira a ser utilizada como
matéria prima na sua indústria;

c) apresentar o comprovante da ope-
ração de compra do material lenhoso.

9 6° O custo dos impressos fotneci
dos será indenizado pelos interessados,
pelo valor fixado pelo IBDP c recolhi-
dos nas agências locais -do Banco do
Brasii-S.A., meliante Guia de Recolhi-

mI BeDn 
tFo fornecida pela dependência do

6°) Nas Fichas de Registro de Emis-
sões Mer/sals, as dependências do IBDF
inscreverão as características do registro
do interessado no cadastro do IBD14, a
espécie florestal e o grau de industriali-
zação, bem como o limite do total das
Guias Florestais que o mesmo está auto-
rizado a emitir, de conformidade com o
disposto pelo artigo 59 e seus parágra.*
fos.

79 ) E vedado o preenchimento e uti-
lização das Guias Florestais, em que a
espécie florestal, grau de industrialização,
volume ou o nome da firma, estejam eia
desacordo com o que consta na respecti-
va Ficha de Registro de Emissões Men-
sais, fornecidas pela dependência do
I SUF.

8°) No primeiro dia útil imediato ao
mês vencido, cada interessado deve re-
meter à dependência do IBDI4, a Ficha
de Registro de Emissões Mensais devi-
damente preenchida c acompanhada das
cópias das Guias Florestais emitidas du-
rante o m.:s antenoi.

9°) As Guias Florestais e as corres-
pondentes Fichas de Registro de Emis-
sões Mensais para trimestres subsequen-
tes, serão fornecidas pelas dependências
do 1BDF, junto ás quais os interessados
tiverem cumprido o disposto pelo aru-
go 8°.

10.) As cópias das Guias Florestais
emitidas, devolvidas mensalmente anexas
ás Fichas ee Registro de Emissões Men-
sais, para as dependências do IBDP on-
de foram obtidas, conforme prescrito pe-
lo artigo 8°, destinam-se ao preenchimen-
to das Fichas dc Contrõle da Produção,
para o contrõle da produção, para a fis-
calização c para a compilação dos c14.
mentos da estatística da prodfição, do seu
escoamento e do seu valor.

§ 1' O contrõle da produção c sua
fiscalização é atribuida dos Postos de
Contrõle e Fiscalização (POCOF) e se-
rá -exercida através do contrôle dos re-
gistros e de fiscalização direta junto às
firmas, nos estabelecimentos industriais,
nos depósitos e durante o transporte.

§ 2" As dependências do IBDF orga-
nizarão e remeterão às Delegacias Eito-
duais e esta; à Administração Central,
até os dias 10 e 20, respectivamente, de
cada Inês, os quadros estatísticos detalha-
dos da produção, com os dados extraídos
das cópias das. Guias Florestais, obriga-
tõriamente entregues pelos interessados,
conforme artigo 8°.

11.) As Guias de Prodgão, de Bene-
ficiamento, de Toros, de Trânsito, e ou-
tras, em uso e regularmente emitidas até
31 de agõsto de 1969, continuarão a ter
validade corno Guias Florestais, até ex-
tinção dos prazos nelas indicados, ou, até
31 de dezembro de t9G9 quando não hou-
ver csr-a indicação.

12.) A Guia Florestal acompanha o
produto florestal desde a origem até o
destino nela consignados, representando
o documento legal exigido pelo Código
Florestal (Lei n° 4.771, de 15 de setem-
bro de 1965, artigo 26, letras h, i c j) .

13.) Para os efeitos desta Portaria,
ficam estabelecidos três grupos de espé-
cies florestais:

Pinho c similares (pinos spp,)
Eucalipto

Macieiras cic lei e citialidadc
14.) A terminologia usada para carac-

terizar a madeira em sua forma primaria
e em seus diferentes graus de industriali-
zaçao, inclusive de produtos à base de
madeira, deverá ser considerada com o
seguinte significada:

Toros São as peças com casca ou
sem ela, roliças ou não, cujo diâmetro
mínimo, sem casca, seja de 200 mni.
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16.) Nos térmos do que prescreve a
Lei n° 4.771, de 15-9-65, em seu artigo
26 e suas alíneas h, i e j, constitu(tn
contravenções penais, panivels com Ires
meses de prisão simples ou multa de
uma a cem vezes o salário minima men;
sal do lugar e da data da infração ou
ambas as penas cumulativamente:

«receber madeira, lenha, carvão e
outros produtos procedentes de flo-
restas, sem exigir a exibição de li-
cença do vendedor, outorgada pela
autoridade competente e cem rau-
nir-se da via que devera acompa-

EXPORTAÇÃO
DE

MANUFATUR 1DIS
ESTÍMULOS FISCAIS

Divulgação a' 1.098

PREÇO: NCR$ 0,30

A VENDA

Na Guanabara
Avenida Rodrigues Alves ne I

Agência h

Ministério da Fazenda

a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

Em Brasília /11
Na sede do D.1.N.

Madeira beneficiada E a produzi-
da mediante operação industrial posterior
a do mero desdôbro ou serragem, consti-
tuída de peças tais como cepilhadas ou
aplainadas em uma ou mais de suas fa-
ces ou lados, peças macheadas semi-ma-
cheadas, pews com frisos ou molduras,
peças torneadas, peças semi-terminadas,
retas ou vergadas, chanfradas frisadas ott•
não, peças para caixas e engradados, etc.

Madeira laminaria a que se ob.,
tem por córte rotativo, em tôrno de lami-
nar madeira, e ou por corte plano, em
máquina faqueadeira ou laminadora.

Madeira compensada E a formada
pela superposição de duas ou mais la.
minas, com o veio na mesma direção,
unidas entre si, mediante adesivo, e/ou
por tres ou mais lâminas, coladas com a
direção de suas fibras cruzadas entre si,
elou aquela cuja alma ou miolo é for-
mado por outros materiais em vez de lâ-
minas.

Polpa de madeira .-- E o material- fi-
broso obtido por tratamento mecânico
e/ou químico da madeira, que pode ser
transformado posteriormente em papei,
papelão, rayon, plásticos e similares.

Pasta ou polpa mecânica -- E o ma-
terial obtido por desfibração da madeira
mediante ação de equipamento adequado,
em presença de água.

Pasta ou polpa semi-química —• E' o
material obtido por separação das fibras
'da madeira, mediante tratamento químico
e mecânico.

Pasta ou polpa quirntca — E o mate-
rial obtido por dissolução da madeira em
reação química, até alcançar a separação
das fibras.

Celulose E a substância obtida pela
'dissociação e desidratação do principal
componente da parede da célula vegetal,
mediante processos mecânicos e qui/picos,
e destinada a servir de matéria prima pa-
ra a prodMo de papel, papelão, plásti-
cos, etc.

Papelão	 E o produto encorporado
e forte, liso ou corrugado, obtido me-
diante moagem ou desfibração da madei-
ra, em processo semelhante ao observa-
do -na produção de polpa ou pasta de
madeira, ou através da industrialização
da própria polpa ou pasta.

Papel E a substância obtida me-
diante o emprègo de polpa ou pasta de
madeira e outros componentes, destinada
• confecção de jornais, livros, material
de embalagem, sacaria, etc.

Óleo ou essência de sassafrás bu de
outra madeira — E o produto obtido

mediante o fracionamento da madeira;
em cavacos ou partículas, submetida a
determinado processo para extração do
óleo ou essência.

Placa ou chapa de fibra E uma
peça fabricada na base de fibras de ma-
deira, cuja ligação se deve fundamental-
mente à disposição das fibras e às suas
propriedades adesivas.

Placa ou chapa de madeira aglomera-
da E uma peça em forma de chapa
ou painel, fabricada na base de particu-
las de madeira, aglomeradas 6u unidas
mediante emprêgo de aglutinadores orgã-
nicos, em combinação com um ou mais
dos agentes tais como calor, pressão
umidade, catalizadores, etc.

Alcatrão de madeira E a mistura
de hidrocarbono, obtida por distilação
sêca de madeira, em recipiente fechado.

Carvão de lenha É o material sóli-
do, leve e corabustivel, que se obtém da
combustão incompleta da lenha.

Tanino É uma substância comple-
xa, solúvel em água e adstringente, con-
tida em certos vegetais, que se caracte-
riza pela propriedade de coagular as al-
buminas e transformar a pele em couro.

15.) Estão dispensadas da exigência
de Guias Florestais ou Guias de Trânsi-
to a que aludem, esta e a Portaria a,
784, de 24-1-69, as seguintes remessas de
madeiras ou produtos à base de madei-
ra:

a) a lenha, para uso doméstico, e as
toras de madeira velha (madeira morta),
oriundas da limpeza (coivara) de terre-
no destinado às operações agrícolas, em
áreas denominadas vulgarmente de palha-
da, capoeira fina ou tignera, bem como
os moirões e tramas para cercas, trans-

nhar o produto, até final beneficia-
mento;

transportar ou guardar madeiras,
lenha, carvão e outros produtos pro.
cedentes de florestas, sem licença
válida para todo o tempo da viagem
ou do armazenamento, outorgada
pela autoridade competente;

deixar de restituir à autoridade
licenças extintas pelo decurso do

deixar de restituir à autoridade
licenças extintas pelo decurso do
restas.»

17.) A emissão de Guia Vlorestal et,
volume superior aos indicadoà nas Fi-
chas de Contrôle de Produção, modelo
13, a que se referem o if 2°, do artigo 5°,
e o artigo 6°, desta Portaria, constitui
infração punível com multa de até 10%,
(dez por cento) do salário mínimo da
região por metro cúbico do excesso de
emissão.

18.) Na forma das disposições conti-
das nos artigos 29, da Lei n° 4.771, e 16,
do Decreto-Lei n° 289, respondem pelas
infrações desta Portaria os autores dire-
tos ou indiretos que, de qualquer forma,
tenham concorrido para a prática das
mesmas.

19.) O sistema de contrôle e fiscaliza..
SO0 instituldo pela presente Portaria sem
rã implantado, de acôrdo com as peculia-
ridades regionais, nos prazos máximos dei
seguinte cronograma:

1° de outubro de 1969 -- Nos Estados
do Rio Grande do Sul, Santa Catarina,
Paraná e São Paulo;

1° de janeiro	 Nos demais Estados,
Territórios e Distrito Federal.

Parágrafo único. As florestas primitir
vas da Bacia Amazônica poderão ser ex-
ploradas mediante planos técnicos de
condução e manejo, cuja implantação se-
rá instituída gradativamente, sem sabor.
dinação aos prazos assinalados neste ar.
figo.

20.) Durante a fase de implantação o
1BDF expedirá, em favor das empresas
registradas, cujoa projetos tenham sido
aprovados nos termo da Portaria u°
784, de 24 de janeiro de 1969, um Alva.
rá de Exploração Florestal. (Modela
D).

21.) Este documento, único e provisô.
rio, habilitará a emprêsa titular do pra,
jato a tôdas as operaçôes de execução
do mesmo, inclusive extração, transporte,
estocagem, venda e industrialização da
matéria prima florestal, seus produtos e
subprodutos.

22.) As empresas beneficiárias dos
Alvarás da Exploração Florestal identi-
ficarão obrigatõriamente as viaturas uti.
lizadas no transporte, bem como as áreas
de- reflorestamento e locais de armaze•
aumento dos estoques, com placas indi-
cativas dos projetos a que estão vincula-
das as suas atividades.

23.) E facultado aos titulares das De.
legacias Estaduais, mediante representa.
ção fundamentada, proPdr 4 Presidência
do IBDF a prorrogação periódica dos
Alvarás concedidos, desde que as enspr&
sas demonstrem satisfatbriamente estarem
cumprindo tôdas as etapas e especifica..
ções dos projetos em execução.

24.) As disposições da presente Por-.
tarja não se aplicam às florestas plan-
tadas, não consideradas de preservação
permanente.

25.) Esta Portaria entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. — Miguel Júlio
Varallo.

Toretes São as peças com casca ou
sem ela, cujo diâmetro máximo, sem cas-
ca, seja inferior a 200 rum.

Lenha — E a madeira destinada a
combustível.

Achas ou lascas São peças obtidas
por rachaduras em várias seções longi-
tudinais, geralmente denominada madeira
rachada ou lascada, ou ainda, madeira de
racha.

Aparas ou resíduos Sào peças de
madeira de conformação irregular, pro-
yementes do corte de árvores, preparos
'dos toros e das operações de serragem,
de esquadrar ou refilar e de destopar.

Portit ala E a porção diminuta, bem
'definida, de madeira, produzida mecani-
camente para constituir a massa com que
se fabrica placa ou chapa de fibra de
madeira, ou de madeira aglomerada.

Madeira serrada E a que resulta
'diretamente do desdobro de toros ou ta-
reies, constituida de peças cortadas lon-
gitudinalmente por meio de serra.

Atende-se

portados px sitiantes, desde que o volu
me de cada carregamento não exceda d
2 m3 (dois metros cúbicos ou 2 (doi
estéreos;

b) amostras e objetos assemelhados
destinados à propaganda;

c) curiosidades e outros artigos coa
faccionados. com madeira:

d) aduelas, tampos e arcos para bar
ricas, quando feitos à mão;

e) móveis de madeira e seus acessó-
rios, peças de madeira com acabamento
para móveis, molduras para retratos, fo-
tografias, espelhos e semelhantes, objetos
para cima de mesa, parede ou teto, arti-
gos para decoração e ornamentação, arti-
gos para colégio e escritório, brinquedos
e utensilios;

I) cepas para tamancos, tacos e fôr-
mas para calçados, tábuas de engomar e
de lavar roupa, gamelas e utensílios pa-
ra uso doméstico;

g) espulas, bobinas, carretéis e Leme-
lhantes, inclusive agulhas para tricô e
outros fins;

palitos para dentes, fósforos, unhas
e semelhantes.

e
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Modelo A

República Federativa do Brasil
Ministerio da Agricultura	 .
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal
Delegacia Estadual

Guie Florestal Xe

A firma abaixo, cumpriu as exige:icica da Lei ne 4.771, de 15-9-63(adig0
Ilorestal), na forma estabelecido pelo Instituto Brasileiro de Desenvolvi..
t , nto Florestal (Decreto-Lei /22 289,de 28-02-67),podendo produzir, transpor
dr.„ armazenar e vender a capeei° floreetal no volume e grau de industrlalT
ziçao constante deita GUIA.

(16) Vistos das re
partição': fiscaii;
do IBDF e outras.

p2nena .4011 165 MO x 220 em

Armes "da Reptil:dica Federativa do Brasil 	 Ne 	
República Ministério da Agricultura

Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal
Delegacia Estadual

FIM DE REGISTRO MENSAL, DAS EMISSUES DE GUIAS FLORESTAIS
(Modelo B

/

1) Firma:
2 Registro n2
31 Categoria:
41 Localidade:
5, Munlcipio:

GUIAS FLORESTAIS EMITIDAS NO MS Dn 	 DE 19 	

(12) (13) (14) (15)
Volume Meio de

Transporte
Destino
(Estado)

Valor em
ECE0

Assinatura da Firma

Ireox da
1,1:• oublica

( 1) Firma: 	
( 2) Registro ne 	 (3) Categoria 	

( 4) Localidade: 	

( 5) Muniolpio: 	
( 6) Essência Florestal: 	
( 7) Grau de industrialização: 	
( 3) Volume coberto por esta GUIA: 	
( )) Firma compradora: 	
(1)) Destino de Mercadoria: 	
(11) Ne do dooumento fiscal: 	
(11) Volume: . 	 Valor total Na 	
(11) Meio de transporte: 	
(1 ) Data da emissão desta GUIA'	

( 1. ) Assinatura do respomítvel, pela firma, que neen
che a Guia.

•n••••••

Portaria na 1.026)

1

61 Eesenoia florestal'
7 Grau de industrialização:
8 Volume mensal autorizadot
9 EmissWo limitado,-ates

(10)
Data da

Emissão

(11)

da Guia

Dinensiíe8 220 em x 320 ao

•nn

moDtLo A

:ER 5 O

IN:TnuOes PARA PREENCHIMENTO E UTILIZAÇXO DESTA GUIA FLORESTAL

12os espaços assinalados pelos nUmeros 1 a 14, escreva, de prefertm
cié à máquina (com carbono para a copia), seguindo as indicaçães abai=
no, inclusive as referencias correspondentes aos números do Model0 "BI,
da Portaria 112 1026, o seguinte:

1 Nome da firme, conforme conste no n e 1 do Modelo NB".
2 o Nd que consta no numero 2 do Modelo "I34.
3 Categoria que consta no n2 3,do Modelo "B",
41 A localidade que consta no numero 4 do Modelo 'UI%
9. o município que consta no numero 5 do Modelo "B".
6 A essência florestal que consta no número 6 do podei': "B".
7 O grau de industrialização que consta no numero 7 do Modelo "2",
8 O volume em metros cábicos 	 m3 ou a quantidade em toneladas
	 ton. da madeira ou outro produto ou subproduto floresta/,
cuja produção, venda, transporte, armazenamento e coberto por esta
GUIA FLORESTAL.
Obs.: Não devem ser emitidas GUIAS FLORESTAIS, cujos volumes sons.

dos, ultrapassem durante o mês, o volume indicado no na 6 OU
da emiseão limitada que consta no na 9 do modélo "B".

/ 9; Nome da firma compradora(ou consignateria)yecebedora , constante da
Nota Fiscal Correspondente, emitida simultaneamente com esta GUIA
FLORESTAL.	

4

11 Município (ou cidade) e Estado de.destino,
t1112 Volume que consta da Nota Fiscal (deve corresponder em m3 ou ton,ao.

Número da Nota Fiscal respectiva.

indicado no item 8 desta GUIA FLORESTAL e Valor total em NO).
(15) Caminhão, vagão ou outro tipo de viatura tu .embareeção utilizadopa

.	 ra o transporte da mercadoria.

p4115 Assinatura do responsável pela firma que emite esta GUIA FLORESTAL,
Data da emissão desta GUIA FLORESTAL.

seguida do mesmo nome de forma legível.

1ma vez emitida, deve a GUIA FLORESTAL ser onerada aos demais doeu.
telt's que acompanham a madeira ou outro preduto ou subproduto florestal
ete 11 destino, a fim de ser exibida, sempre que a comprovação da regula..
ridace da sua origem, produção, 1.ransporte, venda e armazenamento 	 Zra
exigida,Á copia desta GUIA FLORESTAL deve ser juntada as demais, emitidas du
Tente o mes, ,,para serem remetidas, no 12 dia útil imediato ao mês venci::
dO, è dependendo do IBDF onde foram obtidos os impressos utilizados.

i	 '

taonÉLo .B
4

1NSTRUOES PARA O PREENCHIMENTO E UTILIZAÇXO DESTA FICHA

As referencian correspondentes aos nUmeroe 1 o 9 desta Ficha, ergo
preenchidos pela repartiçao do IBDF onde o interessado solicita e
obtem os impressos para emissão das Guias Florestais.

..Nas colunas aesinaladas com os námeros 10 a 15, registre, de pre-
ferencia è maquina, as indloaçães correspondentes as Guias Florestais
emitidas durante o mis, da seguinte forma:

1

 101 Data da emissã“do preenchimento) de Guia Florestal.
11) Número da Guia Florestal preenchida.
12) Volume lançado na Guia Florestal emitida.
13 Tipo de viatura utilizado. (Caminhão - vagão - etc.)
14 ratado do destino. (SP-GB-PR-etc.)
15 Valor em NO (Total constante da Nota Fiscal ou equivalente).

140 devem ser enitidae GUIAS FLORESTAIS com referencias diferentes
das indicadas nos numeros 1 a 9 deste Ficha e cujo.: volumes somados,u1
erapassem, dnrante o mês, soe volumes constantes do numero 8 desta Fi-
cha, ou do numero 9 quando se tratar de Emissão Limitada.

Esta Ficha, a qual vão anexadas as cópias das Cuias Florestais sal
tidos durante o mês, deve ser remetida no primeiro dia util imedintoa
mês vencido, à dependência do IUDF onde obteve os impressos utilizados,
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Armes' da
República

Repalica Federativa do'Brasil
Ministério da Agricultura
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal
Delegacia Estadual

FICHA DE CONTOU DA PRODUÇÃO

(modelo C - Portaria ns 1,026)
Dimensães 320 mm x 220 mm

Ficha Ne 	

Firma:
Categoria do registrai
Número do registro:
Localidade:
Municipio:

Trimestre de 	 a 	 de

Essáncia florestal:
Grau de industrialização:
Volume mensal autorizado:
Emissão limitada, ate:

19....
(Para uso da dePendáncia do IBDF)

ContrOlé das entregas das Guias Flores Assinatura do respon- Námeros EONTRI5LE DA PRODUÇÃO Outros pro
tais e Fichas de Registro de emissães- sável pelo recebimen-

to das Guias Flores-
tais e Fichas de	 Re-
gistros,

das Fi-
chas de
registro
recolhi-
das,

VOLUM ES ' dutos	 ou
subprodutos

M/3
Data da
entrega

Wmeros	 das
Guias Flores-

tais

Números das
Fichas	 de
Reg,de emis
sãos,

Pinho
M/3

Outras Ma-
deiras M/3

Derivados
Ton.

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

EMPRÉSA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Bricola, 24 e a Agência CEP, È‘ Ave-
nida Paulista, 2086, em São Paulo.

A presente autorização é a titulo
precário e sôbre o aluguel mensal da
linha incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento) a favor da ECT, confor-
me dispõe a Decisão n.9 73-68, de 28
de agôsto de 1968, do CONTEL, pu-
_Ceada no Diário Oficial de 27.9.68.

Deferido. — Em 30 de junho de
1969. — Carlos Alfonso Figueiras —
Cel. Eng 9 Diretor de Telégrafos.
(N.9 2.436-B — 23-7-69 — NCr$ 11,00)

Armas da Rei:41311cm Federativa do Brasil
itep4b1„. Ministério da Agricultura

'"" Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal

ALVAR( DE EXPLORAÇXO FLORESTAL Ne

A empresa abaixo identificada, detentora de projeto

táen1co de reflorestamento sob o námero adiante indicado, apre

sentado para dhr cumprimento às exigencias da Lei ne 4.771, do

15-9-65 (COdlgO Florestal), na forma estabelecida por este Int;

tituto (Decreto-Lei O 289, de 28-2-67), está habilitada para

realizar as operaçUs de extraçWo, transporte, estocagem, com

pra, vendi' e industrialização de materia prima florestal, meus

produtos e subprodutos.

Empresa: 	

Endereço: 	
	 Estado'

Categoria de atividade: 	

Registro n* 	 Projeto de Reflorestamento nt 	

-
	 	 •4 	 de,....

	
de 19.,..

° Delegado Estadual

140DPLO D

Dimensees 165 em x 220 mm

PORTARIAS DE 17 DE JULHO
DE 1969

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as Sêcas,
usando das atribuições que lhe são
conferidas através do item XVI do
artigo 41 das normas Regimentais,
Provisórias aprovadas pela Portaria
n9 85, de á de abril de 1968, do Se-
nhor Ministro de Estado do Interlor,
publicado no Diário Oficia/ de 17 sub-
sequente, resolve

N9 487 — Exonerar, a pedido, nos
têrmos do artigo 75, item I, da Lei

OPERAÇÃO
ESCOLA

rm3cAuvrc) N9 63.258 -4
de 19-9-1968

Divulgação n• 1.067

PREÇO: NCr$ 0,60

Na Guanabara

A VENDA

Seção de Vendas
Avenida Rodrigues Alves, 1

Agencia I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço
de Reernbõlso Postal

Em Brasília
Na sede do D.P.N.

n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
o Engenheiro, nível 21-A, Alceu Ber-
nardes arrieiro, matricula número
2.261.307, do Quadro de Peszoal do
DNOCS, o qual fôra nomeado pala
Portaria n9 453-DG, de 30 de dezem-
bro de 1963, publicada no Diário ofi-
cial de 22 de janeiro de 1964.

N9 488 — Aposentar, nos têrmos do
artigo 100, item III e § 19 do artigo
117, da Constituição Federal, combi-
nado com o artigo 184 ,item II, da
Lei n9 1.711, de 23 de outubro de 1952,
José Aquino Ayres de Alencar, Auxi--
liar de Engenheiro, nível 13-B, ma-
trícula n9 2.068.251, do Quadro de
Pessoal fiesta Autarquia, lotado na 3;‘
Diretoria Regional casta Departa-
mento.

N9 489 — Aposentar, nos têrmos do
Artigo 100, item III, e § 1 9 do artigo
177, da Constituição Federal, combi-
nado com o artigo 184, item I, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Floriano de Barros Correia, Desenhis,
ta, nível 14-B, matricula n9 1.344.9i6,
do Quadro de Pessoal dêste Departa-
mento, lotado na 3.'?' Diretoria Regi°,
nal.

O Diretor Geral do Departamento
NacicnaJ de Obras Contra as Sêcas,
usando das atribuições que lhe são
conferidas através do item XVI do ar-
tigo 41 das Normas Regimentais Pra-.
visóries, aprovadas pela Portaria na-
moro 85, de 8 de abril de 1968, dO
Sr. Ministro de Estado do Interior,
publicada no Diária- Oficial de 17 sub-
sequente, resolve

N9 493 — Dispensar, com vigência a'
partir de 23 de abril do corrente ano,
Felix Galvão Batista Assistente de
Administração, nível '16-B, matricula
n9 1.344.977, do Quadro de Pe-scal
do DN0CS, da Função. Gratificada,
símbolo 9-F, de Encarregado de Al-
mexarifado de Rasidência Distrital da
39 Diretoria Regional dêste Departa-
mento, em virtude de haver sido
aposentado conforme Portaria nu-
mero 235-DG, do 7 de abril da, 1969,
publicada no Diário Oficial de 23 sul),
sequent4_ — José Lins Albuquerque,.

MINISTÉ. R10 DO INTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SÉCAS

Diretoria de Telégrafos

Serviço Nacional de Telex

DESPACHO DO DIRETOR
Processo 68.133-65 — O Diretor de

Telégrafos, no uso das atribuições
conferidas pela Decisão n.9 51-64 do
CONTEL, resolve autorizar o Banco
do Estado de São Paulo S.A. a alu-
gar lima linha privativa da Compa-
nhia Telefônica Brasileira, para uso
em teleimpressores, entre a Rua João
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, MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA E SEGURO DOS ECONOMIÁRIOS

BALANÇO GERAL

Exercício de 1c;38

ATIVO

60.90.922,58
rá.TIVO.FINANdEiR0

t10 • DISPONIBILIDADES 
111 -Caixas EconOnicas....... 	

112 • Administração Central 	

113 •, Delegacias Regionais. 	

114 • Ordens de Transferência de FundoS. 	
115 Manco do Drasil - C/ Transferências.

r 1.20 GPIMAIIZXVEL CORRENTE á 	

laIVO . PERMANENTE
ATIVO IMOBILIZADO 	
141 -Imóveis 	

.00 - Reavaliaeão p/Correção Monetária
10 - Edificaçoes 	
20 - Terrenos 	
30 - Obras em Andamento 	

142 • Equipamentos e Instalaçóes 	
00 - Reavaliação ti/Correção Monetária...-....
10 - Máquinas, Motores e Aparelhos  *
29 - Automóveis, Autocaminhóes, etc.
90 - Diversos Equip. e Instalaçóes 	

143 - Material Permanente 	
00 -Seavaliaçao p/Correção Monetária 	
10 - Utens.de Copa,Cozinha e Dormitório
20 - Utens.Escrit.,Biblioteca,Cabinete'Tec, 	

nico-Cientifico 	 •
30 - Mobiliário em Geral 	
40 - Móveia,Máquinas e Utensílios 	
90 - Outros Materiais de Uso Duradouro 	

16.709.811,63

9.848.937,87
2.060.522,77

.2.800.814,44

342.885,98
2.056.850,57

78.572,15

11.429.182,96

1.101.130,87

.136.760,46

243.127,18
.9.647,804,14	 .

223.168,16
"" 52,809.947,99

7.357.938,09

2.710,188,68

2.734.570,99

	  60.948.922,58
10.294.301,31

9.767.066,07
6.829.654,39

4.778.062,8
1.586.404,04
-220.063,87
245,11112

821.500,34
168.328,06
431.416,82
121.26W4
100.480,62

2.115.911,34
1.295.268,58

1.700,32

164.583,82
211.927,40
440.162,44

2,268,78 

121 Adiantamentos e Depósitos 	

10 - Adiantamentos 	  69.37600.

20 - DepéSitos cansou de Terceiros 	 7.196,35j

122 ResponsabilidadesM•Terceiros
10 - Pagamentos p/o de Terceiros. 	 '212.260.30.

20 - Assist. Resp,. de Associados 	 -30.8,333,01-

30 - Resp.Terceiros Ezerc.Anteriores 	  71,270..14'

40 Resp. p/Sinistros a Recuperar. sm.Tí

tulos 	 	 :348.828;64:

50 De Associados de outras.Delegacias'
Regionais 	 '	 * ,,	 80.191,62'

90 Outras,Responsab. Terceiros. ..
123 Adiantamentos de Responsabilidade das Caixas 	 •

124 - Almonarifados 	
125 Receitasa Realizar 	

10 - De Previdência'.	
20--! De Seguro 	
30 -' pe InvestiMentos

126 - Devedores Diversos 	

	

30 • REAMIZXVEL - INVESTIMENTOS 	
131 Bens Mobiliários 	

20 Letras do Tesouro Nacional 	
01 ••• Obrigaçêes Reajustáveia do Te

acuro Nacion.-4.989.585,96.
.02 • Ob.Reajuet.

T.Nac.C/Reaj.. 794.991,51

40 ••• Ages de Ciao.Serv.Públicos.:.
50 -Títulos de,Cias.Resp,daHnião.

90 - Outras Particip;Financeirae...

132 •• Empréstimos a Curto Prazo 	
10 - Empréstitos Sépidos 	

133 • Empréstimml a Nédio Prazo 	
10*- Emprést.sob Consigne:0es
20 • Empréstimos Assistenciais 	

30 • Empréstimos Especiais 	
40 - Einanciamentb de
50 rins Particulares's/Hipotecao: -
60 ....Cooperativo 	

134 "Empréntimos a Longo
10 - Empkestimos Hipotecárioa .*	 	 o

20 - Hipotecas - ,ftnn ParticUlate0......
TRANSPORTE

	 15.235.482;40
24,76

324.6.62,0t
491.346,21

3.803.846,02
151.888,77,

3.817.037,34
808.682,66.

5.022.084,14

5.784.577,47

23.298,00

550.140,62
1.199.922,00

2.710488;68
20.007.250,23

425.285,06
2.309.285,93
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PlonnoweesImmonwmeawarrIpene......~ermamonawor.,...-..

22.690,00

1.599,00
254.141,78'
36.471,90'
18.391,26
42.894,23

148.658,79
208 2d

290 - CONTAS DE , COMPENSAÇOES PASSIVAS , .„, .. .... ótó ft ........... 40414140.

.CONTAS TRANSIT5RIAS'ATIVAS 
150 --NUTAÇOES E REGUMARIZAÇOES 	

• kl  '

152.-.Vari8çães Patrimoniais Passivas • . ..	 .......

160 . n CONTAS INTERMEDIÁRIAS ATIVAS'
	

161 Valores Ativos a Claosificar 	
162 - Delegacias Contas a Regularizar 	
163 - Materiais em Trânsito 	
164 - Delegacias Regionais - C/Débitos Traneferidos 	 . 	

165 Administração Central - dontas a Regularizar 	

166 - Transferenciande Almoxarifado 	
169, Outras "Contas Intermediárias

 Ativas ...... ..„..., .......... g

COMPENSAÇXO

190 CONTa DE CONPENSAÇXO.ATIVAS ...... ...

DEFICIT.TÉCNICO ft.D0 EXERC/CIO • -

04:

22.60,00

502.455,24

.•••

2,090,00
77.850.476,05

149.093.699,94

T A S 'S 1 V à

	

ansrvo  FINANCEIRO 	 	 . -	 •

	

- EXIGIBILIDADES 	
211 - Restos a'Pagar 	

 328.590,95

212 .- Depósitos de Terceiros 	 	 24.182,04

213 - Credores Diversos 	 -	
786.297,18

214 - Particip. em Resultados Seg. Vida cm Grupo 	
 122.451,08

215 - Chopes em.uurso 	  815.790,21

216 - Imposto de Renda na Fonte 	 	 7.172,77

217 --Impoeto s/ OpereOes kinanceiras 	 , .	 26,652t£1

220 FUNDO DE GARANTIA 

RESERVAS TÉCNICAS 	
 109.789.672,13

221 - Reservas de Seguro Social 	  103.331.375,02

222 - Reservas de Seguro Ramo Vida 	  2,941.071,34

223 - Reservas de Seguros Gerais 	 	 	  _224_,.22=

CONTAS TRANSITÓRIAS PASSIVAS 	

.240 - 2ICTAÇOES E VARIAÇOES 	
 34.958.919,5k

241 - MutasZes Patrimoniais Ativas 	
 .. 2.240.010,20

242 - VariaçZee Patrimoniais Ativas 	  -21*-71-:1122-L3-2-
_
.CONTAS INTERMEDIÁRIAS PASSIVAS 

250 - CONTAS INTERNEDIXRus pAssrus. 	
• .2.216.796,51'

r5r- en-"'"i39.s"7"-CIETENTIU3-7—r 	 	 .4.225,17
252-- ArrecadaçZes-a Classificar 	  1,912.270,73

253 - Créditos de Terceiros a Diecriminar 	 	 7.309,65

254 - Delegacias C/Arrecadação 	 	 103.772,98
255 - Delegacias C/Material Transferido 	 	 179.037,55
259 - Outras Contas Intermediárias Passivas 	 --2----°*laall

260 - NI° EXIGIVEL

261.- Deprecia0es 	 	 1,438,97

262 - Doaçóes e Legados 	 	 216,41'

263 - 7undo Especial de AssietenCia 	

COMPENSAÇÃO 	

2.111.136,68

	 n•••••n••••n•

y

1_5. 05 5 40

2.111.136,68

109.789.672,13

34.958.919,52

2.231.881,63

2.090,00

149,093.699,E4
MAIANÇO GERALDO S.A.S.S..E. EM 51/12/1968

DEMONSTRATIVO 13A RECEITA E DESPESA

RwER0f0I0 -1 968:

EESPESAS CORRENTES 	 o •	 46.263.668,34

310 - Despesas de Custeie 	  4.859.669.15

311 - pessoal 	  3.074.584,49
• 20,- Despesas Variáveis-.com Pessoal 	  3.074.584,49

21 - Diárias 	 	 26,839.19',
22 - Gratif.por Prest,-de

' Serviços 4%traordiná
rios 	 	 1.066.278,96

24 - Pessoal Temporário 	 	 1.981.466.34 
312 - Material de donenno 	

,	 295.055,01
3.0- Impresso,Art.Exp., l'esenho e Cartografia"...... 	 197.228,74
20 - Artigos de Higiene,Coneervação eEmbalagem... 	 '10.746,01
30 - Combustíveis e Iubrificantee 	 .	 20.642,96

• 40 - Materiais e Accesebrios de Máquinas .e Viat.;	 9.246,20
50 - Vestuáriojinif,Equip.,Rou pa de Cama e Mesa:,	 9.746,36 .
60 - Material para Fotografia e Gravação  * 	 1.590,99
70 - Material para Conserv. de Bens Imóveis •	 	 6.274,28
90 - Outros Materiais de Consumo 	  ----321529.22.	 .

313 - Serviços de Terceiros 	 ,  	„ 1.322,2g166
..	 _



2022 Segunda-feira 28
cmce 	

DIÁRIO OFICIAL Seção Parto

10 - Pastagens, Transp.de Pesãoas e 0/Énagem 	 1	 33.652,66

20 - Assinaturas de Jornais,Recortes e Public 	 15.606,61
30 - IlliminPção,FOrça Motriz e Gás  -	 •	 59.14643
40 - Serv.de Asseio,Higiene,Taxas de Agua,Esg3to

lixo e Outros 	 	 49.339,81
50 - Reparos, AdaptaçOes,Conserv.deBens Móveis O

Imóveis 	 	 159.162,69
60 - zerv.deDivulgação, Impressos,Encadernaçao •• 	 12.715,97
70 - Serviços Judiciários 	 	 1.610,93
80 - Serviços de Comunicação em Geral 	 	 160.134,07
90 - Outros Serviços de Terceiros 	 	 513.556,67

91 - Ioca9Zes de Bens Móveis
'e moveis, Tributos	 e
Despesas de Condomínio 	  125.747,23

92 - Comissêee e Correte4ens 	  357.725,79
93 - Serviços Diversos 	 30,083,65

100 ... Seguros Em Geral - 	 	 317.340,32
01 - Prêmios de Seguro 	  1,149,00
9.2 - Prêmios de Cesse-

.	 guro e Resseguro 	  316.191,32

	

314 - Encargos Diversos 	 	 167.762,99
10 - Despesas Miúdas de Pronto Pagamento.. 29.338,41
30 - Festiv.zRecepçOes,Hosp.e Homenagens.. 8.221,11
40 - Reposiçoes,Restituiçoes e IndenizaçOes 24.011,90
50 - Serviços Educativos e Culturais 	  7.827,20
70 - Assistência Social 	  75.016,57
80 - Outros Encargos Diverso 	 23,347,80,

' TAANSFERENCIAS CORRENTES
	 .	 •

	

'30- Benefícios a Segurados da Previdência Social 	
4.944.686,43 

21.02.6.286,07

	

,321 - Despesas com Assistência 	 •
10 - Médica 	  1.611.637,10
20 ..- Hospitalar 	  1,785,210,06'
30 - Cirurgica 	  291.300,90
40 - laboratório 	  714.668,24
50 - Odontológico 	 • 293.082,41
70 - Ambulatório 	 •	 27.652,30
80- Farmacêutico 	 26,010,43
go - De- Associados em Trânsito 	 195.124,99 

322 ... Despesas de Auxílios 	 	 919.826,66
10 - Maternidade 	 	 41.351,00
20 - Funeral 	 	 47.381,69
30 - Enfermidade 	  830.539,97

31 - Médico 	
32 - Hospitalar 	
33 - Cirurgico 	
34 - laboratorial 	
35 - Odontológico 	
36 - De Assomm Trânsito
37 - Farmacêutica 	

40 Serviço ocial 	 554,00

	

32j-- Despesas de PrevidenCia 	
...-	

10.315.6%9.46
:10 - Aposentadorias 	 • 
20 - Pendões 	

	

324 n IndenizaçZes C/Seguroe Privados 	 	 4.846.103,82
10 f Ramo Vida 	 , 	 	 1.549.016,39

11 - C/Seg. Vida em Grupo 	 562.485,00
12 t- C/Seg,Imobiliário... 	 117.552,23
13 - C/Seg.PecUlio 	 868.978,86

20 - Ramos Gerais 	 	 66.984,42
• 21 - 0/Seg. Incêndio  • 	 28.298,43

22 - C/Seg.Ac.Pessoais...
AIR:Sx9)'23 .. C/Seg.Fidelidade....

24 - C/Seg. Saúde 	 •	 9.733.60 
30 ... Outros Ramos de Seguros 	 	 2.800.022,59

31 - C/Seg,Veiculor 	  2.000.022,59
• 430.080,42
• 41 - C/Seg. Apólice Com - ,

.40 .• Ramos Diversos 	

r	preensivas . Especiais 	 430.080_,42
)30 - DÉSPESAS D2 CAPITAL 	  20.286.143,63
L •	 331 - Investimentos 	 	 1.477.080,67.. 	

.10 - Obras 	 	 897.524,06

	

11 - Estudos o Projetos.	 7.031,53
.12 - Início de Obras.... 	 890.492,22

20 - Equipamentos e Instalaçoes 	 	 357.689,40	 -
• 21 ..- Máquinas,Motoree e

	Aparelhos  •	 271.223,58
22 - Automóvele,Autoca-

minhêes e outros
• 51.649,09
• '23 .., Diversos Equipemen

tos e Inetalaçoee. 	 34.816,73 
• 30 - Material Permanente 	 	 221.867,21

31 - Utens.de Copa, Co-
• zinha, etc 	 •	 2.077,96

32 - Utens.Escrit. Bi ...

	

. blioteca,etc 	 g5:N

	

33 ,., Mobiliário em Geral	 32:
• 39 - Outros Materiais de

	

: Uso Duradouro 	 • 	 4.010,71

• t TRANSPORTAR 	

À

230,260,07
292.499,22
20,117,09
78.077,9/
51.538,2/
37.905,69

1204141,78

C.778.205,27
1.537.463,89

27.363.035,89	 46.172.098,85	 46.e63.568,11



22.718,00

27.363.035,89	 4 6 . 172 . 098, 8r)
22,71840

18,786.344,96

46.263.668,11
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•• 20

2,604.056,31

13.530.097,89

2.638,690,76

13,500,00

TRANSPORTE 	
332 - Partioi2a0es Financeiras 	

40 - Açoes de Cias. de Serv. Públicos 	
333 - Inverdea--)PinanoeiraD 	

10 - Empréstimos a Longo Prazo ... 	
3.1- Hipotecários 	 	 110.999.30
12'- Hipotecas - Fina Partiou

lares 	 2.493.057,01
20 - Empréstimos a Médio Prazo 	

21 - ConsignaçOes 	 	 10.502,973,96
23 - Especiais 	 	 284.270,15
25 - Fins Particulares s/ Hi-

potecas 	 	 2.661.790,91
26 - Cooperativo .. . .... 	 	 81 062 87-----,-.--11.-.

30 .- Empréstimos a Curto Prazo 	
31 - Rápidos 	 	 2,610,725,52
'32 - Seguro de Veículos 	 	 1.679,52
33 - Premios de Seguros 	 26.285,72

40 .* Aquisição de Imóveis 	
42 - Terrenos p/ Construção.. 	 13.500,00

340 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 	 87,882,84

350 - ANL7I.ÇXODE RECEITAS DE ERCCI0S ANTERIORES 	 3.686,42
RESULTADO DO EXERCICIO 	 	 6,472.125,35

PARTICIPAg0 EM RESULTADO SEGURO 'VIDA EM GRUPO 	 	 ,	 87,039,12

SUPERAVIT VERIFICADO NO EXERCICIO 	

52.735.793,46

Rio de Janeiro, 30 de Dezembro de 1968

IRAXENA VIANNA.SALGUEIRO
Chefe da Div„Orçamento

Contadora-ORC, -8,072 -GB,

. j'ORGE NERI#
Chefe do Dept2,Contabilidade
Contador-ORO, 15,733-GB

FERNANDCP CUMMING '.ebUNG
Presidente

. DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA_

EXERCICIO - 1968 

.-
BECEITAS CORRENTES ........ 4416•4114, 0 ........ 4 4444444614666486864•444 11-44461.4.44444 ***** •••••464R **********

410 •• Reedita Tributária 	  22.033.915,95
411 - Contribuiçêeo de Previdência 	 	 22,033,915,95

10 - De Associados 	  6.268.722,59
20 Das Caixas Econômicas e Consuper 	  8.169.614,99
30 De Pensionistas 	
40 - Quotas dePrevidência 	 	

6

64.421,29

59 Da Loteria Federal 	 6.294:Wg
420 - Receita Patrimmiial • 	 	 112.378,77

421 - Receita Imobiliárfa 	

	

10 - Rendas de Aluguéis e Arrend. de Imóveis,..	 .52.797,3
422 - Receitas de Depósitos 	

430 - Receita Industrial
431 - Receitas de Seguros Privados 	

10 - Ramo vida 	
11 - Seguro Vida Grupo •...	 1.141.482,41

01 - Obrig. 985.487,17
02 - Facult.144.508,18
03 - Cônjuge  11.487,06

12 - Seguro Imobiliário..., 	 659.766,69
13 - Seguro Pecúlio.......,	 5.296.869,41

20 Ramos Gerais
21 - Incêndio 	  1.007.825,68
2 2 - Seg. Acid.-Pessoais.., 	 17.971,23
23 - Seguro Fidelidade 	 	 112.939,95

25 - Responsabilidade Civil	
34.496,4224 - Seguro Saúde 	

116,328,03
40 Ramos Diversos 	

41 - Seg. Ap.Comp.Espesial. 	 1,346.877,99
90 Outras Rendas de Seguros Privados

91 - Seguro Veículos 	 	 5.676.957,25
92 - Quebra de Garantia„„	 504,867,16

15.916.381,92
7.0964,118,51

52.797,34

Ma,	
	 59.581,43

15.91M1,92

	 	  1.289.561,31

1.346.877,99

	  6.181 . 824, 41

52.735.793,46

A TRANSPORTAR 	 	 38.062.676,64 52.735.793146

n
o
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'1u1ho tio 1963
	 44.00~111.M~sonno.......* n••n•••n ••••••n••n••n,,,,On.1.1~11e0

TRANSPOR'D 	
440 - Rendas d ,, Capitais AdjIcadal 	

441 - Sob conoinaaêan 	  1.102.037,6210 - 2/E.I..:os S i ,s
442 - Sob Riro;esIs 	

10 - S/Emp2k3zimes Hipotealrlos 	 	
47.090,87

443 - S/ ParticiInZea Pin-”ciir-s 	  1.006.966.1720- S/Letrwe do 'fOJOUr0 Pi le i on .,1 , 	  ••50 - Títu:les de Cio.	 1=

	

a.s. de Re-J. da União 	 	
. 996.419,65

10.546,72,
449 - Outras Randad- d2 Capitais Aplic,lcd 	

10 - S/PmprS2tizos Especiais 	 	 65.547,42 2'403.202,2920 - S/EMprástia,cs As aisticia i,, 	 	 86,65.	 30 - :3/Empréstimos Prmio de Scga .,os 	 .	 1.077,0640 - S/Pmpréstimos Rápidos 	 .	 326.506,2250 - S/Financiamento de Vciculo3 	 	 132,312,93
60 - 3/Fins Particulares s/ Pdpu tPcas 	 	 283.893,50go - S/Empréstimo de Financ. de Coo ,srat,iya 	 	 23.930,20'

	100 - Reajuste de Obrigaçbes do ?esuuro Nacional •• 	 1.569.848,31 450 - Receitas Divercas 	 ., 	Z7I - Multas, Penalidades, e Taxas Reruaeratdrias 	
10 - Taxas s/Emnréstimos.a Curto Prazo 	 	 121.807,84 4635.144.6120 - Taxas sXEmpréstimos a Médio Prazo...., 	

 1.033.26",:t630 - Multas e Penalidades Aplicadas 	 	 i40 - Taxas Reruneratárias.Divers a s . ' '	 188.427,1350 - Taxas a/Empréstimos á Longo Prazo 	 288.451,74452 452 - Juros de Mora e Rendas Extraordinárias 	
20 - Diferença s/Venda.de Veículos Financiados •.•	

14/,27.6,95 
20.143/2230 - Juros de Mora Credores 	 	 28.714,82

40 - 'etbrno de Auxílios Concedidos 	 	 926,39
50 - Descontos Diversos 	 	 2.156,.21

..... 	60 - Outras Rendas Extraordinárias	 87.646,0270,- Correção Monetária 	
460 - Receitas de....22JALI). 	 7.690,29

461 - Alienação de Bens Móveis e Imóveis 	 	 2.811,60462 - Amortização de Empréstimos Coneèdidos 	  6.525.092,12469 - Outrau Receitas de Capitais  :. 	 796.202,36 
10 - Retêm° de ParticipaOes Financerras 	 796,202,36 •

	

470 .. Begeltân de EX2r21C1D2 Anteriorea 	 '
480 - áGUlaÇãOje.D22jesse d2 Ezexciclin4Anterlorce 	 ,

12.2.11211,222.

___42.4221Lâí

	,••n••nn•••n••••n••

38.062.676.64 52.735.7 4
4.559.297,15

1.782.421,56_

7.324.106,08

994.266,68

13.022112

52.73'5.793,46
la====MX=MMMMIO

BALADO DEDAL DO S.A.S.S.E. EM 31/12/196e

Rio de Janeiro, 13 de Junho do 1969
IRAKENA VIANNA SALGUEIRO
Chefe da Div.Orçamonto
Contadora O.R.C.8.072 -GB

JORGE RERI
Chefe do Dept2.Contabilidade
Contador C.R.C. 15.733 -GB

'FERNANDO ounrna, VOU%
Presidente

RESERVAS TÉCNICAS EM 31%12/1968

1 - RESERVA TÉCNICA DE SEGURO PRIVADO

	

1.1	 - RAMO-VIDA

	

1.11	 - Seguros Pecúlio e Encampação

	

1.12	 Seguro.s Imobiliárion

	

1.13	 - Seguros em Grupo

1.131 -r Riscos não Expirados
'1.132 Sinistros a Liquidar

	

1.2	 - RAMOS ELEMENTARES.

	

1.21	 segur‘ Incêndio
• 1.211 - Riscos não Expirados
1.212 - Sinistros a Liquidar

••• Seguro Veiculo
1.221 - Riscos não expirados

1.222 - Sinistros a liquidar

Seguro de Acidentes Pessoais

1.231- Riscos no. expirados
1.232 - Sinistroe a Liquidar

	

1.24	 Seguro 'idelidade

1.241 - Riscos não expiracos
1.242 - Sinistros a Liquidar

	

1.25	 Apólice Compreensiva

1.251 - RISCOS não expirados (incêndio
1.252 - Sinistrós a'Liquidar
1.253 - Reserva Matemática

	

1.26	 Seguro Saúde
1.261 - Riscos não expirados
1.262 - Sinistroa a Liquidar

1.22

1. 23

1.857.570,09
4037.180,49

--

46.320,76

301.913,40

1.698 676,90
•••••n•••n

5.678,64
-

33.812,94
••nnn•~n

e outros)	 53.935.16
642.987,90
769.871,90

10.348,93

1,85M70.59
1.037.180949

	

46. 320 ,76	 2. 9 41 .071,34

302.913,40

1.698.676,90

5.678,64

33.812,94

1:466.794.96

	

10.348,93	 3.517.229,77



81.247.759,91
6.358.059,87	 87.605.819,78

1.52:121L524 103.331,375,02 
109.789.672,13

11.• n••n

Rio de Janeiro, 13/06/1969
109.789.672,13 109.789.672,13
	 X e—

FUNDO DF, GARANTIA
DO TEM PO DE SERVIÇO

DIVULGAÇÃO l\P 931

Preço: NCr$ 0,25

ror MOMO.
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2 . - RESERVA MATEMATICA'DE SEUURO SUCIAS,
2.1 ". APOSENTADORIA

	

2.13	 Ordinarie

	

2.12	 á- Invalidez

	

2.2	 n PENSOES
. TOTAL MAS RESERVAS EM 31/12/1968

APURAÇXO DO "DEFICIT TÉCNICO" EM 29-12-68

AUMENTO DA RESERVA CONFORME DEMONSTRATIVO 	• 
MPERAVIT APURADO NO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO EM 29-12-68 	 	 6.385.086,23

" DEFICIT TÉCNICO" APRESENTADO NO BALANÇO GERAM EM 31-12-67 	

." DEFICIT TECNICO " - TOTAL APURADO NO BALANÇO GERAL EM 31-12-68

1967	 n 46.281.069.99

37.954.492,29!

46.281.069,99:

1968	 - 31.569.406,06 :77.850:476,05 

84.235.562,28 84 •23 5.562,28 1
	 41

BALANÇO GERAL DO S.X.S.S.E, EM 30/12/68

Rio de d aneiro, 13 de Junho de 1968

^
"RESERVAS 'TÊCN/CAS EM 31-12-6e»

RESERVAS TÉCNICAS 

Em 30-12-68

Reserva Técnica de Seguro Privado
Ramo Vida

• Ramos Elementares 	
Reserva Matemátiaa . Seguro Social
Aposentadoria 	
Pensoes 	

RESERVAS TÉCNICAS APRESENTADAS

'- Balanço Geral em 30-12-67
Reserva Técnica de Seguro Privado 	 2.617.529,26Ramo Vida 	 911.569,57Ramos Elementares 	 1.705.949,69

!Reserva Matemática Seguro Social 	
'	 Aposentadoria 	

Pentnes 	 34.561.544,24
63.889.58

41.525.433,82

AUMENTO DAS RESERVAS TÉCNICAS

Um 30-12-68,

Reserva Técnica de Seguro Privado 	 3.840„777,85
Ramo 'ida 	
Ramos Elementares 	

2.029.501,77
1.811.276,08

Reserva •Matemática Seguro Social 	
'	 Aposentadoria' 	

PensOes 	 53.044.275,54
8.761.665.66

61.805.941,20

2.941.071,34

87.605,819,78
15.725.555,24

6.45 8. 297,11

, ALBINO DE AMORIM LEITE
'Chefe da Divisão de Contab.
Contador C.R.'.-GB-22.644

JORGE NERI
Chefe do DeptQ.Contabilidadt.
Contador C.R.C.-GB -15.733.

FERNANDO CUYMING YOUNG
Presidente'

(N9 2.395-B — 21-7-69- NCr$ 1.870,00),

A VENDA

Na Guanabara
AgMcia 1: Ministerio da Fazenda

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves 1'
Atende-se a pedido,/ pelo Serviço de Reembôlso Postal

Em Brasilia
N1 sede do DIN
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MINISTÉRIO
DA

FAZENDA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DE BRASILIA

TO/ kDA DE PREÇOS N 9 06-69
EDITAL

De 01 dem do Presidente do Conse-
lho .4V annistrativo da Caixa Eco-
nômica pederal de Brasília, torno pú-
blico e ou ciência aos interessados
que, às 15 (quinze) horas do décimo
quinto lia útil a contar da publica-
ção dês e Edital, no Diário Oficial da
União, a Comissão de Concorrência
instituís a pela Resolução n9 834-69,
na sede desta Entidade, abrirá pra-
postas oara o fornecimento de me
sistema de arquivamento vertical vi-
sível, p ra "caixa executivo".

glí I - - CONDIÇÕES GERAIS
1. Das especificações

1.1. o sistema deverá permitir
contrôle: individuais de correntistas,
em unk a,des de arquivamento de du-
pla vises e busca, compreendendo uni-
dades f sicas (móveis) e fichas-bôl-
sas.

1.2. is unidades de arquivamento,
secciona ias em grupos de ate 1.000
clientes :orrentistas, deverão ser ver-
sáteis di forma a poderem ser agre.
gadas u nas às outras, sem 'contudo
perderei]. entre si a autonomia.

1.3. C manuseio de cada unidade
será feito no sistema de dupla con-
sulta, IS "0 é, poderá ser consultado
sirhultein amente pela frente ou por
detrás, oermitindo que os "caixas"
trabalhe n em igualdade de condi-
ções.

1.4. O sistema deverá permitir que
se agregle, em fichas-bôlsas, de 	
15,5 cm de largura por 15,5 cm de
altura (21 cm abertas), podendo pos-
suir cha:ifros que permitam boa visi-
bilidade (fichas essas que deverão

	

ser confeccionadas em papel west 'ed 	
ase de 10 quilos), preparadas para
dobras 2 a base, numeração de am-
bos os ; idos (para pessoas física e
jurídica, um cartão de autógrafo e
uma fiel a de contrôle de anotações
transitór as (expedida por compu-
tador).

1.5. C sistema deverá permitir o
contrôle individual de 60.000 (ses-
senta mi. correntistas.

2. Da assistência
2.1. Edge=se assistência técnica

perman,ei te.
2.2. A implantação do sistema terá

que ser assistida em todos os seus
detalhes pela firma adjudicadas de-
vendo a mesma orientar, ministrar
cursos e tudo o mais fazer para o
pleno êx .to do seu funcionamento.

g, ia entrega das propostas
3.1. A; propostas deverão ser en-

tregues té às 11 (onze) horas do
dia mar ado para sua abertura, no
Setor de Protocolo (119 andar do Edi-
fício Unilo — Setor Comercial Sul,
lote 10).

3.2. Erige-se a entrega da pro-
posta em envelope lacrado, constando
na sobrei arta:

a) fluir aro de tomada de preços;
O) data e hora para sua aberturas e
c) noma. do proponente.
3.3. As propostas deverão ser dati-

lografada i em impresso próprio da
firma, err duas vias, constando, obri-
gatbriamt ate, os seguintes elementos:

a) norr ?, e enderêço do proponente;
b) menção à tomada de preços, ao

dia e hm a para sua abertura,
c) aspe iificação clara do plano ela-

borado p Ira a implantação do sis-
tema de arquivamento objeto desta
Tomada le Preços;

preç total para a venda do sis-
tema, COI 1 tt0C103 03 elementos que o
compões,

e) validade da proposta, que não
poderá ser inferior a 60 (sessenta)
dias;

f) prazo de entrega de 15 (quinze)
dias, após o julgamento;

g) declaração expressa de aceita-
ção plena e total das condições dêste
convite; e

h) condições de pagamento.
3.4. e; obrigatória, da parte dos lis

citantes, a entrega, em envelope sepa-
rado, de fotocópia autenticada do Re-
gistro Cadastral de Habilitação de
Firmas do Ministério da Fazenda,
duas declarações de capacidade téc-
nica fornecidas por órgãos da Admi-
nistração Pública, Federais, Estaduais
ou Municipais e de dois atestados de
Idoneidade financeira fornecidos por
estabelecimentos bancários de renome
inconteste.

3.5. Constará da sobrecarta do en-
velope mencionado no item acima, o
nome e enderêço do proponente, bem
come o número desta tomada de pre-
ços, o dia e hora para sua abertura,
cuja entrega deverá ser feita na for-
ma do item 3.1 dêste Edital.

4. Do julgamento
4.1. Para efeito de julgamento, le-

var-se-ão em conta, no interesse da
Administraçã! desta Caixa Econômica
Federal de Brasília, as condições de
qualidade, rendimentos, preços, con-
dições da pagamento, prazos e outras
estabelecidas neste Edital.

4.2. Em caso de empate, prevale-
será a firma que tiver conta de depó-
sito mais antiga, de valor maior e
de menor movimentação, em uma das
agências desta Instituição.

4.3. Persistindo o empate, serão
chamados os participantes empatados
Pára que, pela mesma forma estabe-
lecida nesta tomada de preços, digam
da redução que possam fazer sôbre a
proposta empatada, saindo vencedor
o que apresentar maior redução.
Feita a classificação dos participan-
tes na forma deste item, a Caixa
Econômica Federal de Brunia adju-
dicará o sistema de arquivamento à
melhor proposta apresentada.

5. Das penalidades
5.1. Não serão levadas em conside-

ração as propostas formuladas em
desacôrdo com as condições dêste
Edital.

5.2. Se a primeira colocada, sem
justa causa, não cumprir tis obriga-
ções assumidas, ou infringir os pre-
ceitos legais, ressalvados os casos for-
tuitos ou de fôrça maior, devidamente
Justificados e comprovados, a juízo
da Administração, aplicar-se-ão, con-
forme a natureza da falta cometida,
e sem prejuízo de outras sanções per_
errantes à espécie, as seguintes pena-
lidades;

a) suspensão do direito de licitar
pelo prazo que a autoridade compe-
tente fixar;

b) declaração de inidoneldade se,
sem justa causa, a critério da Admi-
nistração, o proponente deixar de
cumprir as obrigações assumidas, pra-
ticando falta grave; e se já houver,
por duas vêzes, recusado a prestar os
serviços ou entregar os materiais que
tenha proposto.

5.3. Caso a primeira colocada se
recusar a cumprir as obrigações as-
sumidas, objeto da licitação ulti-
mada, reserva-se à Caixa Econômica,
Igualmente, o direito de optar pela
adjudicação à segunda colocada, pelo
presa apresentado pela primeira, fi-
cando a última sujeita às mesmas exi-
gências feitas à primeira.

5.4. Fica estabelecida, a título de
multa, a quantia de NCr$ 50,00 (cin-
qüenta cruzeiros novos) por dia de
atraso na entrega e implantação do
sistema de arquivamento, até- o 309

AVISOS
(trigésimo) dia e, a partir dêste, a
multa será levada ao dôbro, isto é,
NCr$ 100,00 (cem cruzeiros novos).

6. Da garantia de entrega
do equipamento

6.1. Obtidos os resultados da lici-
tação, a firma vencedora deverá de-
positar, a titulo de caução, em uma
das agências desta Caixa Econômica,
a importância correspondente a 4%
(quatro por cento) do valor total do
equipamento adjudicado, como garan-
tia de sua entrega e conseqüente ins-
talação do sistema, que será, resti-
tuída após a sua efetivação.

6.2. Aprovado pelo Presidente do
Conselho Administrativo o relatório
conclusivo da Comissão de Concor-
rência, a firma vencedora será noti-
ficada a assinar o respectivo contrato
para a implantação do sistema, den-
trs do prazo de 5 (cinco) dias. Se
não o fizer, perderá a caução depo-
sitada, sendo, então, convocadas as
demais firmas classificadas, abade-
cendo-se a respectiva ordem. A que
se submeter aos preços e condições
oferecidas pela firma colocada em-pri-
meiro lugar, deverá assinar o con-
trato dentro de 5 (cinco) dias após
a notificação que lhe fôr feita, obser-
vando o que conta dêste item.

'7. Das disposições finais
7.1. A Caixa Econômica Federal de

Brasília reserva-se o direito de anular
esta tomada de preços no todo ou em
parte, sem que, com isso, venhar ca.-
ber aos licitantes o direito de indeni-
zação ou reclamação de qualquer na-
tureza.

'7.2. Os interessados que tiverem
dúvidas de caráter legal ou técnico
na interpretação dêste Edital, pode-
rão ser atendidos, durante o expe-
diente normas pelo Presidente da
Comissão de Concorrência, no 12 9 an-
dar do Edifício União.

Brasília, 21 de julho de 1969, —
Dirceu Gonzaga Ramos Pôrto. Pela
Comissão de Concorrência.

MINISTÉRIO
.DA

AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO

Departamento de Trigo
Junta Deliberativa

EDITAL N° 5-69

Compra de Trigo em grão

A junta Deliberativa comunica que
receberá ás 10 horas do dia 23 de ju-
mero 8, sala n° 1.104, propostas para
lho de 1969, na Rua da Alfândega nú-
o fornecimento de até 100.000 tonela-
das métricas de trigo em grão, de qual-
quer procedência.

As propostas deverão obedeLer
seguintes condições:

1°) Condições Gerais:

a) deverão ser firmes e válidas até
12,00 horas do di'a 24 de julho de 1969,
podendo ser apresentadas opções para
resposta durante o prazo de validade da
proposta;

h) deverão ser apresentadas em do-
ze (12) vias, sem rasuras ou emendas;

c) cada envelope deverá conte apenas
1 (uma) proposta e será entregue fe-
chado, trazendo escrito, externamente,
o nome do proponente;

d) cada proposta ou alternativa,
além das condições exigidas no presente

'Edital, deverá conter todas as cláusulas
e condições da oferta de maneira a não
ensejar dúvida por ocasião da elabora-
ção do contrato respectivo; -

e) não serão levadas em considera-,
ções expressões . vagas ou imprecisas,
tais como «de acôrdo com o Edital»,
ou equivalentes, que não definam cla n
rarnente as condições da oferta;

1) cada proposta deverá conter 1
(um) resumo da oferta.

2°) Características:
I No caso de trigo procedente de

países componentes da Associação La-
tino-Americana de Livre Comél.cio
(ALALC):

a) tipo: sem-duro, grau n° 2 e ou
melhor;

b) safras: 1967-68 e ou 1968-69 A
opção do proponente;
c) qualidade: de acôrdo com as espe-

cificações do Regulamento da Junta
Nacional de Grãos, para o Grau n9 2,
no caso de trigo argentino, ou equiva-
lente, para os de outros países;

d) peso especifico: mínimo de 78
(setenta e oito) quilos por hectalitro;

e) proteínas: miniom de 11%;
I) estado de sanidade: bom.
II	 No caso de trigo procedente de

países não componentes da ALALC;
a) tipo: semi-duro, grau n° 2 e ou

melhor;

b) safras: 1956-67 e ou 1967-68 e
ou 1968-69, à opção do proponente;

c) qualidade: grãos danificados (in-
clusive 0,2 % no máximo de grãos ar-
didos) máximo de 4%, impurezas e
grãos estranhos máximo de 1%;
grãos chocos e quebrados .-- máximo
de 5%; total de defeitos	 máximo de
5%; umidade	 máximo de 13%; pro-
teínas	 mínimo de 11%;

d) péso específico: mínimo de 73
(setenta e oito) quilos por hectolitro;
c) estado' de sanidade: bom.
III Em qualquer dos casos acima

poderão ser apresentados à aprecia-
ção da junta propostas que contenham:-
também, ofertas alternativas para tri-
go de outras características.

IV	 0 , proponente indicará as fin.
,mas ou entidades que garantirão, do tri-
go ser fornecido, as carcteristicas
ma, mediante a apresentação de certif
cados usuais, relativos aos exames fí-
sico e químico.

V .— O comprador reserva-se o di-
reito de, quando julgar conveniente,
mandar verificar por entidades de sua
confiança, no pólio de embarçue, as
características do trigo adquirido.

3°) Preço em dólares americanos
à opção do comprador:

'EDITAIS E

a) FOB-VESSEL por tonelada mé.
trica, a granel, sem bonificação red.
proca, podendo a Junta considerar pro-
postas C fa P, desde que estas sejam
apresentadas como alternativa e corres-
pondam a quantidade que não ultrepas.
se à oferecida sob a modalidade FOB-
VESBEL;

b) despesas consulares e outras, se
houver, devidamente discriminadas;

c) na apreciação das propostas, a
Junta Deliberativa se reserva o direito
de levar em conta as despesas neces-
sárias ao transporte da mercadoria aos
portos de destino.

4°) Forma de Pagamento:

A vista ou a prazo, podendo, po-
rém, a Junta Deliberativa, considerar
propostas que estipulem outras moda-
lidades.

5°) Embarques:

a) de portos que o proponente men-
cionará à sua opção, devendo ser ial-
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a) o nome da	 firma fornecedora,
por conta da qual é expedida;

b) o nome do Banco do. Brasil
Carteira de Comércio Exterior, corno

beneficiário, indicando-se a referência
Câmbio-Cedi-TC;

c) a declaração expressa de que a
«Garantia de Oferta», á que se refere

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES
RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL

SOCIEDADE ANÔNIMA

Superintendência Geral
de Material

CONCORRÉ-:NCIA PÚBLICA N9 08-69
A Rêde Ferroviária Federal S.A.,

torna público, de ordem do Sr. Pre-
sidente, que receberá em sua sede, à
Praça Duque cie Caxias 86 — 3 9 an-
dar Rio de Janeiro-GB, às 15 ho-
ras da dia 10 de agõsto de 1969, pro-
posta para fornechnento, pela Indús-
tria Nacional de trezentos (300) va-
gões Fechados Graneleiros, com capa-
cidade para, 42 toneladas, bitola mé-
trica, destinados a transporte de mer-
cadoria a granel.

Exigir-se-á prévia qualificação das
firmas interessadas.

Todos os esclarecimentos relativos
ao assunto poderão ser obtidos junto
ao Departamento de Compras, no en-
derêço acima, indicado.

Rio de Janeiro, 17 de junho de
1969. — Fernando Lugarilho, Chefe
do Depto. de Compras.-

• MINISTÉRIO
DA INDÜSTRIA E DO

COMÉRCIO

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFÉ

Divisão de Patrimônio
Concorrência Pública para alienação

do Armazém. "Viscondo do Rio
Branco."

EDITAL N9 69-01
O Instituto Brasileiro do Café, por

sua Divisão de Patrimônio, e Comias-
são de Alienação instituída pela or-
dem P. 69-581, do Exmo. Sr. Presi-
dente da Diretoria, na conformidade
do disposto no artigo 129, item I, do
Decreto-lei n9 200, de 25 de 'fevereiro
de 1967, faz ciente aos interessados,
de que 30 (trinta) dias após a publi-
cação dêste no Diário Oficial da
União, Seção I, Parte II, estará aber-
ta a Concorrência Pública para a
venda do Armazém "Visconde do Rio
Branco" de áua propriedade, situado
no 1V1uniCipitr e Comarca de Rio Bran-
co, Estado de Minas Gerais, cujo Edi-
tal respectivo; assim como todas as
informações de caráter elucidativo, p0-
(lerão ser obtidas nesta Comissão, na
Sede proVisória do IBC, à Avenida
Rodrigues Alves, 129, 69 andar, saia
604.	 -

Rio de Janeiro, 7 de julho de 1969.
— Reynaldo Serra, Presidente.

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICACÁSES
EMPRÊSA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

EDITAL
Na qualidade de Presidente da Co-

missão de Inquérito designada pela
Portaria n9 944, de 17 de julho de
1969, do Sr. Presidente da E.B.C.T.,
tendo em vista o desatendimento rei-
terado que lhe tem sido endereçado,
pelo presente edital, cito o Sr. Mario
Lioli, brasileiro, coaado, funcionário
público, residente a rua Adão, 85, em
Mesquita, Estado do Rio, para com-
parecer dentro de 15 (quinze dias)
após a publicação do presente Citai
à sala das Comissões de Inquérito da
Diretoria Geral, diariamente, as 16,00
horas, na Praça XV de Novembro,
Estado da Guanabara, a fim de pres-
tar esclarecimentos sôbre as faltas
havidas durante o período de 19 de
outubro de 1968 à 15 de novembro de
1968, 20 de novembro de 1968 a 18 de
dezembro de 1968 e 20 de dezembro a
3 de janeiro de 1969 e 4 de fevereiro
de 1969 a 5 de março de 1960, sob
pena de revelia, sujeitando-se, em
conseqüência, as cominações dela de-
corrente.

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1969.
—DSiasergio2.8.11,1a29zzae..30.7.69.

- MINISTÉRIO
DA

MARINI1A

CAIXA DE C,INSTRUÇõES
DE CASAS PARA O PESSOAL

DO MINISTÉRIO DA MARINHA

Plano Habitacional da Marinha
EDTTAL

Pelo presente edital, são convida-
das 1-limas de Construção Civil a se
Inscreverem ma Caixa de Construções
de Castp paru o Pessoal do Ministé-
rio da "'ladrão., como condição "sina

qua non" para piriaciparem das con-
carrêncluj para construção de mora-
dias para o pessoal da MG, Inscrito
no Plano Habitacional da Marinha,
no decorrer do ano de 1969.

As exigências para essa inscrição.
serão dadas por escrito, na sede da
CCCPMM, sito à Avenida Rio Bran-
co número 39, 129 andar, das. 13 às

horas, dos dias úteis no período
de 22 a 31 de julho.

O prazo para atendimento das exi-
gências para a inscrição findará im-
preterivelmente no dia 5 de agõsto.

As Firmas inacritas'no ano de 1968,
deverão renovar a documentação
apresentada para continuarem parti-
cipando das concorrências.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1969.
— Por ordem: Paulo Cásar Lima dos
Santos, Primeiro-Tenente (IM), En-
carregado da Divisão de Habitação.
(N9 31.987 —	 Ner$ 39,00),

(Dias: 25, 28 e 29-7-69)

-1
ciados a 15 de agôsto e teminados até
15 de setembro de 1969;

b) o vendedor compromete-se a co-
locar o cereal contratado no pôrto de
embarque, pronto, para carregamento,
sté a chegada de cada navio;

c) quaisquer despesas extraordinárias
no carregamento, ocasionadas pelo não
cumprimento do item acima, correrão
por conta do vendedor, e poderão ser
descontadas, a critério do comprador,
da garantia de execução do contrato
respectivo;

d) se fôr o caso, o proponente es-
pecificará o valor das «carrying ,char
ges» que lhe deverão ser pagas no caso

r— de ser ultrapasada, por interêsse ou
culpa do comprátlor, a data final de
embarque.' Fica, porém, expressamente
excluída a hipótese de o compradm
responsabilizar-se pelo pagamento das
«carrying charges», se o"atraso decor.
ser de causa que impossibilite o car-
regamento do trigo, a atracação dos
navios ou a utilização das instalações
portuárias; nestes casos, considerar-se-á
suspenso o prazo para o embarque do
trigo, que somente voltará •a correr ex.,
tinta a causa impeditiva verificada.

6") Transporte:

Em caso de compra FOB-VESSEL,
o transporte será feito em navios for-
necidos pelo comprador, mediante um
pré-aviso de 10 (dez) dias, esclare-
cendo o vendedor o calado e a cadên-
cia mínima de carregamento, por dia
útil de 24 horas consecutivas, qüe ga-
rantirá nos pontos de atracação de
cada pôrto de embarque designado, en-
tendido que o vendedor ficará responsá-
vel por tôdas as despesas porventura
decorrentes da inexatidão dás informa-
ções prestadas.

No caso de compra C Ei F fica esta,
belecido que:

a) serão os seguintes os portos de
destino:

Rio de Janeiro •-• 33.-000 toneladas.
Santos	 67.000 toneladas.

Caso não sejam adquiridas a's 100.000
toneladas previstas, poderão ser supri-
midas ou reduzidas as quantidades des-
tinadas aos portos acima citados, de
acõrdo com as necessidades do abaste-
cimento:

h) a cadência de descarga será de
1.000 (ma) toneladas métricas por dia
útil de 24 horas consecutivas; tanto
no pôrto do Rio de Janeiro como no
de Santos e 4e 750 (setecentos e cin-
qüenta) toneladas métricas por dia útil
de 24 horas consecutivas para os de-
mais portos;

c) as demais condições de transporte
serão as mesmas que constaram do
Edital n" 28-64, da Comissão Consulti-
va do Trigo, no que couber.

7 5 ) Outras Condições:

1 As propostas deverão ser ampa-
radas por «Garantia da Oferta», váli-
da até o dia 1 de agôsto de 1969, e

. fornecida por Banco de primeira classe,
no valor de US$ 5,00 (cinco dólares)
por toneladas, no caso de venda MOB.
e de US$ 6,50 por tonelada no caso
de venda C El F. Essa garantia terá
a forma de carta de crédito e dela
constarão:

a Carta de Crédito, será transformada.
automàticamente, em .rParantia de
Execução» em caso de adjudicação do
fornecimento. As garantias de Execução
não serão liberadas proporcionalmente
e deverão estipular como data de ven-
cimento o-dia 23 de outubro de 19',59.

II	 A Garantia de Oferta deverá
estar em poder do Banco do Brasil
Sociedade Anônima CACEX .-- até
48 horas antes da aberturas das propos-
tas.

III —• As Garantias de Oferta apre-
sentadas pelas firmas não contempla-
das serão devolvidas- sem juros, dentro
de 10 (dez) dias a contar do julga-
mento das propostas, e as de execução
após cumprimento integral do contrato.

IV .-- Não serão consideradas pro.
postas inferiores a 15.000 toneladas..

V -- O seguro será feito no Bna.
sil, pelo comprador.

VI O contrato estipulará uma to-
lerância de 3% (três por cento), para
mais ou para menos, sôbre o total da
compra.

VII O trigo será embarcado a
granel, considerando-se jã incluídas no
preço eventuais despesas de sacaria
para estiva.

VIII .— Os compradores não assu-
mirão a responsabilidade de pagar o
impôsto a que se refere o Art. 76 da
Lei 219 3.470, de 27-11-58.

As firmas proponentes assu-
mem o cornpromisso de aceitar e assi-
nar o contrato, no Banco do Brasil SÃ

Carteira de Comércio Exterior, den-
tro das normas estipuladas no presente
Edital.

X O presnte Edital deverá sei
devolvido, devidamente rubricado, com
as respectivas propostas, sem restri-
ções.

A junta Deliberativa se reserva o
direito de eliminar qualquer proposta
que não guardar fiel concordância com
as condições acima estipuladas, bem
como o de anular • o presnte pedido de
ofertas de trigo, sem que aos propo-
nentes assista direito a qualquer recla-
mação ou indenização

Rio de Janeirb, 15 de julho de 1969.
Louis Henri Cuitton, Presidente da

junta Deliberativa

BANCO DO BRASIL S. A.
CARTEIRA DO COMÉRCIO

EXTERIOR	 ^
• COMUNICADO N9 277

A Carteira de Comércio Exterior,
com apoio nas instruções que regem
especificamente as modalidades de
assistência creditieia ao alcance dos
exportadores, e considerando a con-
veniência de consolidar, 'em um só
instrumento de consulta, os respecti-
vos mecanismos de financiamento,
torna público o seguinte:'

I — O sistema de financiamento à
exportação abrange os seguintes tipos
de operação:

1. Financiamento à ,produção para
exportação:

i) ciclo de produção a curto prazo;
ii) ciclo de produção superior a 180

dias,
2. Financiamento à exploração pró-,

priamente dita:
i) a curto prazo;
ii) á médio e longo prazos; acima

de 180 dias.
3. Financiamento à exportação em

consideração.
4. Financiamento à promoção Co-

mercial e à comercialização, no exte.
nor.

5. Financiamento à venda de ser-
viços técnicos e de engenharia, no
exterior.

— As diversas modalidades de
financiamento são praticadas dentro
das seguintes normas:
1. Financia	 produção paraFinanciamen to

 
i) Ciclo de produção a curto

prazo:
a) mercadorias exportáveis em ge-

ral — sendo feito pelo Banco do Bra-
sil e pelos demais bancos que operam
em câmbio no Pais;

b) artigos manufaturados — dispõe
a Carteira de Crédito Geral do Banco
do Brasil de linha especial de cré-
dito (CIC-4-38) para êste financia-
mento;

c) produtos industriais (relaciona-
dos no Comunicado CACEX n 9 262,
de 5 de março de 1969), sendo reali-
zado através da rêde bancária me-
diante habilitação do exportador pela
CACEX, com refinanciamento do
Banco Central do Brasil, conforme
sua Resolução n9 71, de 1 de novem-
bro de 1966.

ii) Ciclo de produção superior a
180 dias:

a) mércadoria,s exportáveis em ge-
ral — realizado pelo setor industrial
da Carteira de Crédito Agrícola e
Industrial do Banco do Brasil e taml'a.'
bém pelos bancos regionais de desen-
volvimento, com recursos do Fundo
de Democratização de Capital das Em-
prêsas (FUNDECE), conforme De.
ereto n9 "54.105, de 6-8-64;
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b) produtos manufaturados — efe-
liado pelo Banco Nacional do De-
envolvimento Econômico, conforme
ua Resolução nv 318-68, de 25 de
,utularo de 1928 (FT-INGIRO);

c) bens de capital de elevado valbr
mitdrio — efetivado através da 	
ACEX, com recursos do Fundo de

;Inenciamento à Exportação 	
FINEX), conforme Resolução nv 49,
le 11 de julho de 1969, do Conselho
Tacional do Comércio Exterior,

2. Financiamento à exportação
prOpriamente dita

1) Financiamento à exportação a
curto prazo;

Abrange as exportações de merca-
orlas vendidas a prazo de até 180
ias e são realizados pelos bancos

.utorizados a operar em câmbio.
1D Financiamento às exportações

a médio e longo prazos —

acima de 180 dias:
Realizada peia CACEX para bens
e capital e de consumo durável, com
ase na Resolução n9 3, de 17 de se-
unbro de 1966, do Conserao Nacio-
al do Comércio Exterior, nas seguin-
es condições:
a) o financiamento em moeda es-

b•angeira poderá atingir 80% (oitenta'
or cento) do valor faturado, cabendo
o importador efetuar o pagamento,
té o embarque, pelo menos 20%

(vinte por cento) dêsse valor;
b) as -exportações poderão ser au--

t >risadas independentemente da venda
ntecipada ele câmbio, quando o ex-
ortador não solicitar o refinando,

tiento ou estie fókr recusado; nesse
t Iso, os títulos representativos fica-
1.1,o depositados na Carteira de

bio do Banco do Brasil, para fecha-
nento de câmbio por ocasião de sua
liquidação;'

c) as op-rações de refinanciamento
poderão abranger o valor do seguro
e do frete, desde que o transporte se
vuifique em navi..s de bandeira bra-
sileira, ou em bandeira estrangeira,
caso comprovada a impossibilidade de
transporte reular sob bandeira na-
cional, nos prazos estabelecidos para
embarque da mercadoria;

cl) o refinanciamento poderá ser
estendido às operações em moeda con-
vênio ou incenversiveis, ouvido pre-
viamente o Banco Central do Brasil
sôbre o aspecto cambial da transa-
ção;

e) para os fins de refinanciamento,
es títulos serão entregues pelo valor
total da exportação, admitindo-se o
fechamento de câmbio por ocasião do
pagamento dos cruzeiros ao exporta-
cor,

3. Financiamento à exportação
em consignação

A CACEX financia, com base na
Resolução no 43, de 22 de janeiro de
1909, do Conselho 1.f acionai do Co-
mércio Exterior, a exportação em con-
signação de bens de capital e de oon-
sumo durável, bem assim produtos
outros que, a seu critério, possam me-
recer idêntico tratamento pelas pe-
culiaridades de seu comércio ou pela
conveniência de um esfôrço maior
para sua colocação e cuja penetração
no mercado internacional convenha
ser promovida, observado o seguinte:

a) o financiamento poderá ser de
até 80% (oitenta por cento) do valor
C.I.F. da mercadoria, à vista das
características de cada operação, cal-

culado o contravalor em cruzeiros em
função da taxa de compra do dólar
na data do financiamento;

b) as operações da espécie serão
contratadas por prazo de até 180 dias,
prorrogáveis por idêntico período, em
casos devidamente justificados;

C) a autorização para exportação
da mercadoria fica condicionada à
observância do que dispõem es nor-
mas era vigor, que regul-mentam a
exportação conduzida em regime de
consignação.

4. Financiamento à promoção
comercial e à comercialização

A CACEX financia, com base na
Resolução n9 49, de 11 de julho de
1969, do Conselho Nacional do Co-
mércio Exterior, as seguintes despe-
sas, entre outras, consideradas de pro-
moção de exportação e de comercia-
lização, a seu critério: estudos e aná-
Iises ` de mercados; remessa de amos-
tras; impressão, transporte e distri-
buição, no exterior, de material de
propaganda e divulgação; execução
de programa de propaganda e divul-
gação em órgãos especializados no
exterior; participação em feiras, ex-
posições e certames semelhantes, in-
clusive transporte de material e alu.
guel de "stands"; abertura e instala-
ção de escritório, depósito ou similar
no exterior, observado o seguinte:

a) serão beneficiárias as empresas
produtoras e/ou exportadoras, coei..
sórcies ou entidades similares;

b) as operações obedecerão, eno que
couber, as condições e normas esta-
belecidos nas referidas Resoluções nú-
meros 3 e 43, respectivamente de 17
de setembro de 1906 e 22 de janeiro
de 1969.

5. Financiamento d venda de serrokod
no exterior

A CA= fmancia, com base na
Resolução n9 43, de 22 de janeiro do
1969, a venda de estudos e projetos
técnico-econômicos e de engenharia
destinados a empreendimentos no ex.,
tenor, os quais compreendem, em
parte ou no todo:

a) estudo de planejamento; estu-
dos de viabilidade técnica e ecos
nOmica; elaboração de projetos: ante-
projeto, projeto básico e projeto exe-
cutivo;- e a fiscalização de execução
de obras especializadas, inclusive ser-
viçes do montagem;

b) à vista das características do
cada operação, serão estabelecidos aS"
respectivas condições de financia.
mento, aplicáveis, na parte cambial,
as normas constantes da modalidade."'
de operação a que se refere o In-
ciso 2, item "ti", do presente Comug
nicado;

C) merecerão prioridade para fl-
nanciamento as operações que pos..
sam propiciar fornecimento de pro-
dutos brasileiros para execução dos
empreendimentos projetados.

III — Os Bancos autorizados a
operar em câmbio podem igualmente
financiar, com recursos próprios, as
operações de que trata este Comuni.
cado, observadas as normas aqui refe-
ridas e as disposições que o Banco
Central do Brasil estabelecer.

IV — Pica revogado o Comunicado
n9 260, de 4 de março de 1969, desta
Carteira, oonsolidado no presente.

Rio de Janeiro, Estado da Guanag
bera, 23 de julho de 1969. — Bens-
dicto Fonseca Moreira, Diretor. •
Fernando de Scas4 Oliveira, Gerente
de ExporMão.
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